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ESTADO DO PIAUf 

PREFEffURA MUNIOPAL DE T ANQ.UE DO PIAUÍ 

Estado do Piaui 
Prefeitura de Tanque do Plaul 

ANEXO 1- UEI COMPLEMENTAR No. 009/2018 

CLASSE.DE. 
BAIXA TENSAO ALTATENSAO 

CONSUMO 
FAIXA DE CONSUMO (KWt,J VAL.OR FAIXA DE CONSUMO (KWh) 

INICII\L ANi\L (RS) INICII\L 
1 FIIW. 

o 00 0,1115 o 300 
31 :so 2.11 :i01 500 

~I TO 3,7!1 11111 800 
71 100 5,42 801 1000 
101 120 9.7$ 1001 1200 

121 140 11,37 1201 1400 
141 100 14,6'Z 1401 11100 
181 w 11.37 11101 2200 
221 270 21,93 2201 2700 

:R•oid..-.:ú,I 211 :iro 25,99 2101 3200 

321 370 00,05 :3201 3700 

371 420 St,12 3701 4200 
"21 500 «J,61 4201 0000 

11111 6IX) "8,74 !001 5000 

801 700 55M 6001 IOOJ, 

701 ljO) 64,118 7001 8000 
801 oco 73,11 8001 9000, 

901 1000 81,23 9001 10000 
1001 - 81,23 10001 -o 00 1 1,,116 o 300 

31 :so J..27 301 500 

" TO 4,511 11111 800 
71 100 6,~ 801 1000 

101 120 7,116 1001 1200 

121 14.0 9,17 1201 1400 
141 100 11,19 1401 UIOO 

181 w 1◄,41 1801 2200 
221 270 17,68 2201 2700 

Rur•1 211 320 20,95 2701 :l21XI 

il2I 370 24,23 il201 a100 
371 420 27,:SO 3701 4200 
421 500 32,7~ 4201 0000 

11111 6IX) 39,29 !001 5000 

801 100 ~µ 8001 rooo 
701 l!O'.I S2,3!1 7001 IIIO'.I 

801 900 M,94 8001 9000 
901 1000 El5.48 9001 10000 
1001 - Slii,48 10001 -o 00 2.$1 o 300 
31 :so 4,66 301 500 
51 70 6,55 501 IJOJ 
71 100 9.35 eo, 1000 
101 120 11 ,23 1001 1200 

111 14.() 13,10 1201 1400 

141 ieo 1U4 1401 1aoo 
181 220 Zl.iS8 1801 2200 

221 Z70 25,25 2201 2100, 

~ 271 :iro 28,94 2701 3200 
ilZI 370 ~,61 3201 37(0 

:m •20 :lll,29 3701 •200 
421 500 <16,71 4201 5000 

501 600 56.1J. !ôOOI 6000 
801 700 66,4,a 8001 1000 
701 eoo 74,!M 7001 &l00 
801 600 &1,UI 8001 9000 
901 IOIXI - 9001 10000 
1001 - 93.55 10001 -o 00 2.EII o 300 
31 õO 4,611 :!l'.l 1 !IIXI 

51 ro 8.!I' 501 1 800 
71 100 9.35 801 1000 
101 120 ".23 t OOI 1,200 

121 140 13.10 ~2()1 1'400 
141 180 1$,$4 IA(]I 1800 

181 ZID - t lllJI Z2DII 
22 1 270 25_a; 221]1 2700 

lnduwk1 Z71 320 - rnll JZJO 
3:21 370 3'1,61 l1'1:11 3700 
371 •20 ~.21> 37(]1 •200 
421 ~ 16.11 ◄201 5000 
501 800 :-,0,,13 !ôOOI 0000 

61J1 700 - titlJI 7000 

701 eoo 7◄,!M 7001 &l00 
801 600 &1,10 8001 9000 
901 ,ooo ~s 9001 10000 
1001 - 93.55 10001 -

VAl:OR (RS) 

4,N 

13.5'1 
13.95 
71/J} 

<18.74 
56.116 
73.11 
89,3$ 

100,86 
129,lj7 

150.27 
170,58 

203,ll7 

243.611 
284,30 

32A,s2 

366.63 
406.15 

406.15 
9,112 

16.37 

22.92 
:,tl.74 

39.29 
,CS.84 
58,94 

72.03 
86,«I 

104,71 

121.15 
137,52 

163,71 

196.45 
m 1, 
261,s,l 

294.68 
327,42 

327,42 

1 ◄,03 

23,311 

32.74 

'6.11 
56,13 
65,411 

84,19 
10Z,.lll) 
1:26,211 

1411.68 
173.07 

196.45 
Z!3_87 

200.65 
3ZT,42 
374.20 

4'20.97 
481.1, 
"67.TS 

14,.(13 

23.311 
'.R-7• 
"6_77 

.\16. 13 
65.411 
64.19 

102.90 
128.21í 
••9.68 
173.07 
196_4~ 
233,117 

280.65 
321.42 

314.20 

<20.97 
.ul7,1S 

>1&7,75 

o 30 1,68 o 300 8.42 

31 :so 2.&1 301 :soo 14,03 

51 70 3,93 11111 000 19,64 

71 100 ~.61 801 1000 28,06 

101 120 6,14 1001 1.-00 33.61! 

121 14'1 7,116 1201 1400 3!1.29 
141 1811 10,10 1401 1800 50,S:Z 

181 2211 12,35 1801 2200 61.74 

221 210 15,15 2201 2700 75,17 

Stnllçol'<lblloo .211 323 17,!lll 2101 l.'00 49,,61 

~21 370 'ZJ,77 3201 3700 103.84 

371 420 23,57 3101 4.-00 117.1)7 

◄21 !00 ll!l,06 "201 5000 140.J:1 

501 600 33,68 &!OI 0000 168.38 
001 700 39,29 6001 7000 100,45 

701 IIOO 41,90 roo, BlOO 224.51 
eo, soo Sl,52 8001 'ilOOO 252.58 

901 1000 $,13 (I001 l lXIOO 280,64 

1001 - llô,13 10001 - 280.6'1 

o 00 2.&1 o m 14.00 

31 50 4,68 301 &lO ZI.J!l 

51 TO 6$ 501 000 32.N 
11 100 9,35 801 1000 46.77 

101 120 11.23 1001 1200 58,.1 3 

121 140 13,10 1l!l)1 1400 65,48 

141 100 16,84 1401 1000 64,1 9 

181 220 a:1,58 1801 2200 102.90 

221 270 25.2S 220, 2700 12:62l 
Poder Püblieô 271 ~ 29,94 2101 33)() 149.68 

321 370 34,61 3201 3700 173.07 
371 QI :!!,29 3101 4200 198,45 

421 500 115,11 421ll 5000 233.67 

501 600 $ ,13 :S001 0000 2!!0.65 
601 700 85,48 6Ci01 7000 327.◄2 

101 800 74µ 7001 0000 374,20 

801 IIOO &1,19 8001 'ilOOO 420,97 

il01 1000 s:3 ,35 9001 10000 "6'1,r, 
1001 - i:l,515 10001 - -1&7,15 

o 30 2.&1 o 300 14.00 

31 50 4,68 31)1 :soo 2'3.39 
51 70 6,35 501 000 32.14 
71 100 9,35 801 1000 .ia.n 
101 120 11 ,23 1001 1200 !6,13 

121 l>IO 13,10 ,20, 1400 ~ 
141 111!1 16,6,\ 1401 1800 34,\ 9 

181 220 20,58 1801 2200 102.90 

221 270 25 ,2!l 2201 2700 ,~ 
Conaumol'nlpio .211 $Ili) 2!1,94 27(11 3200 149.61! 

321 ~TO 34,61 3201 3700 113.-07 

$71 QI 39.29 3701 42()0 1!11l.45 

◄21 500 41S,77 4201 5000 233.87 

S01 600 56113 :S001 6000 280,,615 

001 700 85,48 l;QOI 7000 327.42 

101 803 74,84 7001 llOOO ~74,20 

001 soo 84.19 0001 'ilOOO ◄ 20,97 

901 1000 93,35 9:1111 llllOO 467.75 

1001 - 9:3,!$ 10001 - 467.~ 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

LEI Nº 344, DE 26 DE JUNHO DE 28'18. 

Estabelece a Polidca Municipal de Saneamento 
Básico do Municlpio de Tanque do Piaul e dã 
outras provid!ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE T QUE DO PIAUÍ, PIAUÍ, no uso 
de sua.s am"buiçõcs, faz saber a todos os babitan1es deste Millliclpio, que a C4man Munic.ipaJ 
de Ta.nque do PíllU.! aprovou e ele SBllCÍOna a seguin1e Lei: 

CAPÍTULO! 
DA POLiTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Sefi1t J 
Das Disposiç6es Preliminares 
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ESTADO DO IPIAUf 

PREFEll\JRA MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

Art. lº A Polltica Municipal de Saneame11to Bésico H}ger•se4 pela.9 
disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas administra.tivas deles decorrentes e 
tem por fmalidade assegurar a pro~ da saúde da popul~ e a salubridade do meia 
ambiente wbano e nua], além de disciplinar o planejamento e a eitecução das ações, obras e 
serviços de SBneamento bésico do Municipio. 

Art Z' Para os efeitos desta lei, comidera-se: 
I - saneamento bé8 ico: cooj unto de serviça;, infraestruturas e ias ta lações 

operacionais de: 
a) ntecimento de 4gua potbel: comtitnido pelas atividades, 

infraealrutwu e instalações neoe!lsárias 110 UJ11Stecimento público de água potável, desde 11 

captação até a., ligações prodiafu e rc:spootivos in.~trumento . de medição; 
b) esgotameato sanitário: comtituldo pel11S iltividadllll, in.frae:struturali e 

ins1alaçõcs operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final. adcquad.os doa 
esgotos sanitários, desde 11S ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

e) limpe7.3 urbana e manejo de reslduos sólidos; conjunto de atividades, 
infraestrutUTIIS e imltalaçôes operacionais de coleta, trBDspoJtei tnl.ru!bordo, tratamento e 
destino iioal do lix.o doméstico e do lixo originário da vamção e limpeza de logradouros e 
vias p(lblicas; 

d) chuagem e manejo das águas pluviais urbanas: 00njunto de atividades, 
infrae:sttutura.s e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de 
nmporte, detenção ou reteoçio pau o amortecimento de vuões de cheias, uatamento e 
di posição final das 11.guas pluviais drenadas nas áreas wbanas; 

li • universaliZllçio: ampliação progn:ssiva do acesso de todos os domiclliO!I 
ocupadoo ao saneamento básico; 

m • controle social: conjunto de mecanismos e pr-Ocl:dimentos que garantem 
à sociedade infonna.çõcs, representações técnicas e participações nos processos de formulação 

de pollticas, de pl11I1ej!IIllento e de avaliação relacionados IIO!l s~s públicos de san.eameutu 
bésico; 

N - subsidio.;: instrumento econômico de polltica social pua g,nntir a 
univers111ização do acesso ao sanCillllento básico, especialmente para populações e localidades 
de baixa renda; 

V • localidade de pequeno porte; vilas, aglomendos nuais, povoados, 
núcleos, lugarejos e aldeias, &Mim definidos pela Fundação Ins1ituto Brasileiro de Geografia e 
Estatíslial. - IBGE. 

Art. 3° Os recursos hldricos não integnun os serviçoo públicos de 
sa.neamento básico, os quais deverão ser prestados com ba.se no uso sustentável de ~ 

Pmgrafo único. A utili7.açio de recursoll hldricos na prestação de serviços 
públicos de s1111.eamento básico, inclusive ptm1. disposição ou diluição de esgotos e oulro.'I 
residuos llquídos, é sujei,ta a outorp de direito de uso, 006 termos dil Lei rr' 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, que institui a PolítíCII acionill de Recursos Hldri.oos.. 

Art.4° Não oonslitlli se.rviço público a ação de, saneamento e,1tec11tada por 
meio de soluções individllais. 

Art. S" Compete ao Municlpío organizar e prestar direta oo indirelamente os 
serviços de saneamento bésico de illteresse locill 

§ l • Os serviços de saneamento básico devemo integrar",5e com as demaill 
funções essencÍAÍS de competência municipal, de modo a 11SSegimir prioridade para 11 

seguranç11 sanitária e o bem-estar de seus habitantes. 
§ 2° A prestação de serviços públicos de, saneamento bé8 ico no municipio 

poderá ser reali7.ada por: 
I - órgão oo pessoa juridica pertencente il. Adminístraçio Públic11 municiplll, 

na. fonna d11 legislação; 
II - pessoa juridie11 de direito públJCO oo privado, desde que atendidos os 

roq_uisitos da Constiruição Federal e da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

SeçJo n 
Dos Princlpios 

Arl 6º A Polltiça MWlicipal de Saaegento Básico orientar-se-á pelo . 
seguintes prindpios: 

I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida c-0mo o conjunto de todas 11S atividades e 

compoue.ntes d.e cada um dos divetsos serviços de sueamento básico, propiciando à 
população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximimndo a eficácia das ações 
e resullad.os; 

m -abastecimento de 11.gua, esgotamen10 sanitário, limpe7.3 urbana e mmejo 
dos re11lduos sólidos realizado de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 
ambiente; 

rv - disponibilidade, em todas ili! áreas urbll.ll , de serviços de drenagem e 
de manejo das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do 
patrimôni.o público e privado; 

V - adoç:ão de métodos, técnicas e processo9 que considerem as 
peculiaridades locais e regiona.is; 

VI - articulação com. BS pollticas de desenvolvim.ento wbao.o e regional, de 
habitação, de combale à pobreza e de sua erradicação, de i:,rotcção ambiental, de promoção da 
68Üde e outras. de relevante interesse social, voltadBS para a i:nelb.oria da qualidade de vida, 
para as quais o saneamento básico seja fator de1emúnarue; 

VII - eficiência e sustentabill.dade eoonõmica; 
Vil - ulilizaçllo de tecnologias apropriadas, considerando a c11pacidade de 

p11gamento dos usuários e a adoção de soluções graduai, e progressivas; 
IX - transpazência das açõe.s, baseada em sistemas de info~ e 

processos dec~6ri(llj institucionalizados; 
X - controle social; 
XI • !Klguranc;a, qualidade e regularidad.e; 
X]J - ínteg,sção da.s in.úB.estn.riul'BS e servi905 com a gestão elidente dos 

recursos hldricos. 

Seçiom 
Dos Objetiv01' 

Art. 7" Slo objetivos da PoUtica Mu1iicipal de Sao.eamento Básico: 
I - contribuir i:,ara o desenvolvimento e a redução das desigualdades locais, a 

geração de emprego e de mn.da e a inclusão social; 
ll - priorizar plao.(llj., pi:ognunas e projetos que visem à imphurtaçlo e 

ampliação d(llj serviQOS e IIÇ'ÕCS de saneamento básico nas ãrcas ocupadas por populações de 
baixa mida; 

m - proporcionar condições adcquadilS de salubridade sanitâria às 
populaçõe rurai8 e de pequenos núcleos utbe.nos isolados; 

rv • assegu.nll' que a aplicação dos recursos li nanceiros adtninistnd(llj pelo 
poder públi.co d.~se seilUlldo c.ritérios d.e promoção da salubrid8dc sao.itária., de maximização 
da relação benéflcio-cw.1o e de maior reromo social; 

V - incentivar a adoção de mecanismos de phmej11111ento, reculação e 
fiscalização da prestaç:ão dos serviQOS de sanC11menlO básico; 

VI - promover altemativall de gestão que viabilizem a autos;s'llllCEnta<;ão 
econômica e financeira dos sel"lliÇQS de saneamento bá.,ico, com ênfase na coopeniçio com os 
governos estadual e federal, bem como oom entidade!! municipalisw; 

VII - promover o dese11volvimcnto institucional do s81Jeame11to básico, 
estabelecendo meios J)lll'B ll unidllde e articulaçlo das ações dos diferentl:ll agentes, bem como 
do d.esenvolvimento de sua orgaruzação, capacidade técnica, gerencial, fin1111.oeira e de 
recursos humanos, contempladas as especificidádes locais; 

Ym - fomentar o desenvolvimento científico e t0COOl6gico, a adoção de 
tecnologias apropriadas e a difusão dos cooh.ecimentos gerados de ioten:sse para o 
saneamento básico; 

IX - minimi28J' os impacto ambientais relacionad.os à implantaçllo e 
de envolYimento das açõe , obras e serviços de sao.ea.mento bá.l .ico e assegurar que sejam 
exci:utadas de acordo com. as nOlllULS relativas à proteção do mdo 11JDbiente, ao uso e 
ocupação do solo e à saidc. 

Seçic>IV 
o.. Diretrizes Ger'ai$ 

Arl 8" A exccuçlo da poUtica municipal. de saneamento blsioo serã de 
competência da Seotttaria Municipal (a definir), que distribuim de forma tran.sdisciplinar a 
todas as Secretarias e órgão da Adrninistnição Municipal, respeitadas as suas competências. 

An. 9" A fomrulaçlo, implantação, funcionamento e aplicação d09 
ins1rumentos da Política MU11.icipal de Samw:nento Bási.co orientar.se-lo pelas seguintGS 
dlre1ri-: 

I - Yil.ori2açio do prooesso de planejillllcnto e dccisio sobre medidas 
pn:ve11tivas ao ~iD:M:nto caótico de qualquer tipO, objetivando n: olver problemas de 
dif1CUldade de colelB e di'IPQSíção de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a devida 
observillcia das nonnas de saneamento básico previstas ncsla lei, no Plano Municipal de 
Saneamento Básico e demais normas municipais; 

II • adoção de critérios objetivo de elegibili.dade e prioridade, leVllOdo em 
coMidcração fatores como nlvel de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 
populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanídrioo, epidemiológicos e ambienws; 

W - coordenação e integração das poUticBS, planos, progtlUl)BS e ações 
govcmamcnmis de saneamento, saüde, meio ambiente, recursos hídricos, desenvolvimento 
urbano e i:ural, habitação, uso e ocupação do solo; 

IV - atuaçlo integrada dos 6rglos públicos municipais, estaduais e federais 
de saneamento básico; 

V - con idenição às exigências e canicteristicas 1.ocais, à orp.nízação soci.aJ 
e às demandas socloc,:;onõmicu da população; 

VI - prutação dos serviç,0s públicos de sm~mto bási.co, orientada pda 
bllll,Ca permanente da universalidade e qualidade; 

Vll - IIQÕCS, obras e serviç(llj de saneamenlO bási.oo plan.ejados e excculados 
de acordo com as normas n:latiws à proteção ao mei.o ambiente e à saúde pública, cabendo 
8QS 6rgão.s e entidades por elas responsáveí o licenci1.menio., a fi!!C:alimçio e o controle 
dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua oompetêoçia legal; 

vm - a bacia hidrográfica devem ser considerada como unidade de 
planejamento pan. fins de ela.bonçlo do Plano Municipal de Saneamento Bisi.co, 
compiltibilizando,se co.m o Plmo Municipal. de Saúde e de Meio Ambieme, com o Plmo 
Dilet.or Municipal e com o Plano Diretor de Recursos IUdricos da região; 
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ESTADO DO PIAUf 

PREFEl'1'URA. MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUf 

IX - incentivo ao desenvolvimento cienlifico na área de saneamento básico, 
à capacitw;lo tecnológica d11 érea, à formação de =noo huooan.oo e à busca de a.lternativa11 
ada~ às condições de cada local; 

X - a.doçlo de indicadores e padmetros sa.n.itârios e epidemiológioos e do 
nfvel de vid11 d& popol&Ç'lo oomo norteadore:s dll8 ações de &aneamento báaico; 

XI - promoção de programas de cducllÇão sanítiria; 
XII - estimulo ao e tabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
xm - gaointia de meios adequados pllfll o a.tcnd.imento da população rural 

dispersa, inclusive mediante a u1ilizaçio de solu9(1es compativds com SWLS cancicrlsticall 
econômicas e sociais peculiares; 

XIV - a.doçlo de critérios objetivos de elcgibUidade e prioridade, levando 
<:::m considc,raçâ:o f\itores como nível de nmda e cobertura, grau de urbanização, c0il!XntraÇãà 
populacional, disponibilidade bfdrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais. 

CAPÍT Wll 
DA COOPERAÇÃO COM OUTROS ENTES FEDERADOS 

Art. 10. O planej!Qncnto e a cc~eç«o dos serviços públicos de sancamemo 
bâsico poderio buscar II artículaçio e a integnção com as ações desenvolvidas por outros 
entes fedenulas ou entidades de sua Admin4tmçlo Indireta, objetivando: 

I. promover o dcllenvolvimento econômico us1Cntável; 
II. melho:rac os padroes de qualidade e minimízar os custos e o impactO 

socioambiental; 
m. cooferir roelbore coodi9()es à execução da poUtica de recursos hldri,co, 

e de proteç«o aos IIllilllUICials; 
IV. promover a h1UD1ooizaçlo do uso e ocupação do solo no Qmbita 

regionaL 
§ 1 •. A anírulação e a inregnição mencionadas no capUl deste artigo 

deverlo desenvolver-$e rendo por prioridade sempre os intere..~es da população do Municlpio 
de Ta.oque do Pi.aui 

§ 2". Para fins de se promover a articulação e a integração do Municlpio de 
Tanque do Pianl com os d.ema.is entes federados, fica o Municlpio autorimdo 1. celebnl.r: 
contratos e con ... ellio , podeodo, llÜl.da, oelebrar ooosóroios públjcos, !lOS te.rm,os da leeJsl..ção 
aplicãv,eJ. 

CAPtTULOm 
DO SJSTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Seçlol 
Du tntidades ou eo:tes eo.voh1dos na prüb!çio do strvlç,o 

Art. 11. São collllideradas entidada envolvidas n& prestação dos serviços 
l)úbl.ico de saneamento bol.,ico: 

l - o Munidpio de Taoque do Piaul, na qualidade de titular do serviço, que 
oq:anJza, pl.antja, r:cgula e presta o serviço, diretall'lente ou roedÍJU:ltc concessllo na forma 
prevista nos artigos 30, V e 17 5 da Constituiçfo Federal; 

Il - o Ente Regulador da preslllção do serviço, que regula, controla, 
fiscaliza, define e aplica as normas para II prestaçilo do serviço; resolve os conflitos e 
hannoniza as relações cmrc os envolvidos., com ba.qc nos inswmentos de ccgula.çlo; 

m - os usuúios, que recebem o serviço, conforme instrumentos de 

IV - o pratador do serviço; que prasta o scnriço conforme atóis de: 
regulação expedidos pelo Ente Regulador e contrato de prestaçlo/delegação do serviço. 
quando for o caso. 

Subseçlo I 
Das atribuiçlie, do Municipio 

Art. 12. O Municlpio de Tanque d.o Piauí, na condição de titular dos 
crviços públicos de saneamento báaico objeto desta Lei, deverá organizar e planejar a sua 

pcc-. taçã'.o e poderá: 
I • prestâ-lo diretamente por meio de seus órgãos ou entidades da 

Administraçlo Municipal Indireta ou delegar 1. sua prestação a terceiros por meio de outorga 
de conoe ão comum, concessão e.dmíni.strativa ou concc. lo patrocina.da, OQ, ainda,. 
mediante a associação com outros entes fedendos, nos termos do artigo 241 da Constituição 
Fedenll e da lei Fedenal n:•. 11. 107/2005, obed.ecida a legislação aplicâvel; 

lJ - ctiar ou delegar, mediante lei especmca, entidade à qual será atri,buJ:do 
poder ~gulatório, controlador e físc:alizador da p~stação de serviços públicos de saneamento 
bâsico; 

m - apreciar, homologar e aprovar os estudos técnicos elaborados pe.lo 
Ente Regulador a fim de fixar, reajustar ou re.visar tarifas, seus valores e estruturas; 

[V - impor IIO muário a obrigação de conectar-se às redea de presta.çllo do, 
serviços públicos de serviços públicos de _c,nto bAsico, quando tais rede$ C$tiverem 
disponlveís ou de ter sistema próprio que atenda is no.DD8ll aplicáveis; 

V - el.abon.r os planos dos ierviços pi'iblicos de imc:amento bállico, no, 
tennos de Lei Federal n•. l l.445n007; 

VI - adotar patAmet:rOll para a garantia do aumdimen10 essencial à saúde 
pública, inclusive quanto 110 vobJme mlnimo per capita de água para abastecimento público, 
Qbse('\IQAjllS 11S nonnas de potabilidade de àgua; 

VII - fixar os direitos e os deveres dos usutrios; 
vm - estabelecer os mecanismos de controle !loci11l, nos termos da 

legi,laçlo vigen,te. 
Paràgra.fo Único. Os scrvíç,os públicos de saneamento bâsico, no tcrri1Õrio 

do Municlpio de Tanque do Piaul, poderilo ser exploradas de forma e por pel!SOIIS diferentes, 
nos termos da legi lação &l)licàvel. 

Art. 13. Ao Município de Tanque do Piauí, na qualidade de titular da 
pre. tação de emços públicos de saneamento básico, incumbe dotar o Ente Regulador d.os 
meioo e mecanillmoo ~ a consccuçio do seu objeto. 

Subseçi o II 
Do prescador do Rrvlço 

Art. 14. Sem prejulzo dos encargos pre.vi.stos nesta le:i e dema.is nonnas 
legais, regulam.cnblre!l e contn.11.lm e independcntemen.te de sua natureza jurídica, comitilUcm 
obrigações dos prestado.iw do, e.rviços públ.ic03 de saoea01eoto básico, eja ele o Munk:lpío 
ou ren:eiro, no ca..<i0 dll delegação; 

1 - prestar os serviços públicos de forma adequada, nos te.imos e condições 
previstos nos ato6 de r:cgulação e no conttato de delegação do serviço, quando este for o caso; 

II - fornecer ao Bnte Regulador, na forma e prazos fixados em instrumento 
de regulação pcrti.ncn.tc, toda e qualquer infonnaçlo disponivc-1 relativa aos serviços públicos 
pn:stlld08, bem coroo qualquer modincação ou iJrtedei:êoci11 causada por si ou por te:ixei.ros rui 
pre tação destes; 

m - informar os usuários II respeito das interrupções programadas dos 
serviços e seu restabelecim.ento, obedecendo a condições e plllZO!I fixados noo 11tos 
adminilltra1iv05 de regulação; 

N - aca1ac as rcoomendaQõcs de agentes de fiscalização do titlllar do 
serviço e do Bntc Regulador; 

V - obsel:Vllr a legblação lllllbieutal. e de seg\U1UIÇB do ttaballio, 
responsabilizando-se pelas colll!cquências decorrentes do dcscumprimen.to da referida 
legislação por atos de sua respomabilidade; 

Vl - roant« em ordero. a co1Jtabilidade d.os recurso5 investidos IJO 

oumprimento de suas obrigações, na forma prevista em ato administrativo de regulação, a fim 
d e: comprovar os valores tfctiY11100Dw despendidos na prestação ou exploração dos serviços 
públicos no Municlpio, que estejam sob sua responsabilidade, bem como prcsuu: toda e 
qualquer irJfon:oação dispoo,ivel necessé.ria à tixa.çio, reajuste ou revisão de tarifa ou outra 
contraprestação cobrada pela prestação dos servíç,os públicos; 

VII - mante.r e.m dia o invenlário e o regiscro dos belll! vinculad.oo ao 
erviço; 

VIII - u lar pela integridade d.os bens vinculados à prestação do serviço, 
bem como segurá-los adcqu.adamcnte; 

IX - Q!Ptar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação 
do ·erviço; 

X - responder aos questionamentos e às reclamações dos usuários, na 
fonna e nos plUOS fixado, no ato adminbttativo de regulação; 

XI - manter sistemas de monitoramento da (llllllidade da água potável 
distnõuída e dos efluentes lllllÇlldos nos coipos d' iigua; 

XIl - quando se fuer necessário, informar aos usuârios as condições 
imprescin.dlveis para melhor fruição dos serviços, inclusive no que e refere II quC$IÕC8 de 
llll!Íde e uso de equipamentos; 

XIlI - comunicar 11.s autoridades competentes a. respeito de ação ou 
omissão que venha a ser de seu conhecimento, que provoque ooowninação dos recursos 
hídricos ou que prejudique 08 serviços ou as inlltalações viIJcullidas 1105 n:ferido serviços, 
para que taill auloridll00$ tomem 11$ providências Cllblveis; 

XIV - cola.borv com as autoridades nos casos de emergência ou 
calamidade pública nos lmll.D.tos relaciOJllldos co.m II pmtação dos serviços aos quais se refere 
a presente Lei; 

XV • re5tabelecer os smvi.ç05 públicos de saneamento bâsico, nos p= 
fixados em ato de regulação do Ente Regulador, quando o u.ru.ário efetuar o pagamento de 
débito ou 11eordar seu parcelamento. 

§ 1°. O fomedmento de água deverá obedecer aoo padrões de potabilidade 
fixa.doo pel.os 6rgãos oompctc:ntes. 

§ 2°. Cabe a.os prestlldon:s dos serviQOS páblicos de saneamento básica 
objeto desta lei o controle das condições fisicas, quimicall e bioquknicas dos esgotos lançado 
nas redes coletoras e l'I obrigl'IÇão de controlar as condições füicas, químicas, bioqwmicas <: 
bacteriológicas dos efluentes lançados dircm ou indirclllmcntc nos cunos de 4gua naturais, 
bem como dos lodo resultantes do tla1amento de ãgua e de esgoto IUltes de ua dii,posição 
final de modo a cumprir a legislação estadual e federal aplicável, 

Art. 15. São direitos dos prestadores dos serviços públicos de saneamento 
btsico objeto desta lei: 

I - receber justa rem.un.eniçio peloo l;ervi.ços presta.dos; 
II - participar da elaboração dos atos administrativos de regulação; 
m - acordar com as entidades públicas competenleS o uso comum do solo 

e do subsolo quando =ário para a prestação d09 serviços e a comuução e explonição das 
obra.s necessárias; 

N - captar águas uperflciais e subtentneas mediantll prévia au.tori:Zaç:ão 
das autoridades competentes e atendendo ao uso racional e sustentável dos recumos hldricos, 
mediante obtenção das respectivas outorgas de direito de uso; 

V - recomendar ao Ente Reguwlor a nec~.idllde de declilnl.ÇilO de 
utilidade ou n.ccessidad.e pública, arguição de urgencia e todos os atos administrativos 
necessários às desapropriações e instituição de servidões; 

Vl - requisitar e obter i.llfo~ dOll usuári05 sob~ os serviços 
prestado , na forma pJe\tista cm ato admi:nis1nltivo de regulaç11.0; 

vn - ter acesso, por meio de seus e.mpregadoo devidamente identificados, 
aos medidores de consumo de âgua. ou de esgoto6 ou demais serviçoo publíc06, beto como de 
outros equipamentos destinado ao mesmo fim; 

vm - interromper os serviços nas hipóteses previstas no artigo 40 da Lei 
Federal nº. 11.445/2007; 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEl'1'URA MUNICPAL DE TANQUE DO :PIAUÍ 

IX - <X>bmr multa. dos usuários ou do poder concedente, confonne (1 

instituto adotado de delegação do setViço, cm caso de inadímplemcnto no pagamento da 
rcmune[8Çlo d.o prestlldbr, illdcpcndeo.tcmente de oulras penalidades cabivcis; 

X - ter o seu contrato revi,to, com vistas a garantir a manutençlo do seu 
oquilibrio cconõmico-finaoociro. 

~ l º. A remuneração do presta.dor ou e:i<plotador do sei:v:i90, abr:ao.gendo 89 
despesa., de operação e manutenção, a depreciação, a amortização e II remuneração de 
inves1i:men10S, dar-se-é, de acordo com o instituto de delegação adotado, por meio dos 
pagamemos efetuados pelos usuários, a Utulo do ta.riJlls ~spoudcntes ao sc.rv:iç:o prestado 
ou de preços de serviço correlato, ou de outni., con.tn.prestações pagas diretamente pe.lo 
Município, como usu!ri.o indireto do serviço, ooodccidas as condições fixadas nos 
msitumcntos de cegulaçio do &erviço. 

§ 2°. Para fins de cálcclo da justa remuneraçllo, bem como para a.,segurá
la, m&illtendo o equilíbrio cconõmico-financciro do secvíço, quand.o nec<?Ssâria a revisão e/ou 
o reajuste de tarifas e/ou de:m,ajs conttaprestações cobrad&S pela prestação do sei:viço, para 
maj ori.-las ou reduzi-las, a.s.sim como a revisão de. contrato no caso da delegação a tercei=, 
os valores invc tidos pelo prestador do serviço cm bens rcvcrsivcis no cumprimento de SU$!1 

obrigações legJlis e conttatllllis constitub'io créditos perante o titular do serviço público, 11 

serem ressarcidoo pelas receita!! geradas pelo setViço, na forma e prazos previstos no 
instrwncnto d.e regulação pertinente e na lcgis!Jlçlo vigente. 

Subseçl.oID 
DosUsúrios 

Art. 16. Além da ~ e continua prestação dos serviços público de 
sancam.eoto básico objeto desta lei, e em prejul.zo dos di.rcitos previstos n.esta lei e dei:nai!i 
nonnas legais, regulamenlares e contratuais e independentemente de sua natureza j urldica. 
constituem díreitO!I doo usuhios: 

I - receber do prestador infonnações sobre as condições necessilrias P8l'\!I 
melhor fruição dos serviç011, inclU8ive no que se refere II qlle!ltõc:3 de saúde e uso de 
equipamentos; 

ll - p•rticip!U' do Enle Regulador, por meio do repres@lante dO!i usuários; 
m - oferecer sugestões ou reclamações e receber a respectiva resposta 

pelos prc tadorcs dos serviços, nos termos definidos nos atos administrativos d.e rcgula.çlo; 
IV - peticiona( conlt'II os 1)1\l:Stadores dos sci:viços públicos de saoeamooto 

básico perante o Bnte Reguladoc; 
V - ter discriminadas nas &tw:as ou cm outros d.ocumentos de cobrança 

todos os itens que compõem a quantia II er paga; 
VI • quando portador de necmsídades e:speciais, pessoa idosa ou gestante, 

ter atendimento adequa.do e espc,ciid, quando compatecer ao estabelecimento da Prefeitura 
dou dos prestadores dos serviços; 

VIl - continuidade da prest&Çio dos el'Viços ptiblioos de saneamento 
básico, cuj11 interrupção e ~lecú;nento obedeceriio a hipóteses, condições e pni:z.o, 
fucados em ato admiuisti:ativo de r:egulação; 

VIII - contestar admínisúatívamente a cobllll!Çll indevída, de acordo com 
os procedi.mentos previstos em ato lldministrativo de regulação; 

Parágnfo único. Os serviç05 públicos de saneamento básico objeto de&ta 
lei deverio se.r sempre prestados a todo os usuários que se encontrem em condições de 
recebê•lo, n.os Pta1.0S e nas condiçõe determinadas no instrunlento de regulação. 

Art. 17. Sero prejuizo do que mal, vier a er lixado oesta lei e em ato de 
regulllÇio, são deveres dos uuirios: 

I - utilizar os serviços públioos de forma raciona] e pan:imoníosa, evitando 
os desperdícios e colaborando com a preservação dos recursos nalunlis; 

li - quando solicitado, prestar as informações necessárias para que Oll 

serviços públicos de sancmll@nro básico possam ser prestados de fonna adequada e racional. 
.responsabilizando-se pela omi iío ou por infortn.lÇÕl?S incorretas; 

UI - receber a prestação dos serviços público de sa.o.eamento básico 
sempre que for tecnicamente possível ua utilização OU!, quando admitido por Lei ou por outro 
Í.DlittUmento de regulação, mBD.ter silitema proprio que atenda illtegralmen1e a todas llll nom1113 
aplicáveis; 

IV - pag.r a tarifa, p:reço ou ouua contraprestação, bem como outros 
débitos, na data de seus vencimentos, bem como as mwtll!I e juros mOJ11tórios, n11 hipótese de 
pagamento intempestivo; 

V - colaborar com a fiscali7.ação dos serviços pres111do11, comunicando 
eventuais anomalias ao Ente Regulador, 

VI - notificar os prestad.Ore.$ dos erviços a respeito de defei!Q$ em U8.!J 
imi1alações que possam cau.\8.r dano aos sistew.as públicos; 

Art. 18. A manutenção e utili22Çio, por parte do usuário, de foo~ 
alterna1ivas de água potável, terlo caráter de exceção, podeado ocorrer somente no caso de 
.res1ar comprovado que o prcstador do se.rviçc não pôde provc.r tal usuário com Ísgua potável. 
após prévia e expressa autorÍZ11ÇiíO do prestador de serviço e do Ente Regulador, com vistas a 
garantir o cumprimento das normas do serviço. 

Parágrafo único. O Ente Regulador 6 o responsável pelo controle sobre 88 
autorú.ações coucedi,das. 

Art. 19. A partir da •emnda em fimcionamento das redes de esgotos, fica 
vedada a utilização de outros sistell'Ul8 de esgotamento ou sistemas complemenblres ou 
alteimlivos de disposição de efluentes, exceto mediante prévia e expressa autorização do 
prestador do serviço e do Ente Regulador. 

Subseçio IV 
Do Ente Regulador 

Art. 20. O Ente Rcgu]ador 6 a entidade pública regu]adora da prestação 
do:s ervi.çoa públicos de saneamento básico do Municlpio de TU1que do Píaui, cuja cria.çllo. 
disciplina e competência serio objeto de ei espc,cilica. 

Art. 21. Todos os atos praticados pelo Ente Regulador obrigam os 
prestadores dos serviços pilblicos de saneamento básico, os usuários, o poder concedente ou 
tib.dac do serviço público e demais ten:eiros, aos quais se atribuam responsabilidades. 

Seçãoll 
Da CoÍ:nposiç"1o 

Art.22 A Polltica Municipal de Saneamento Básioo con.tarà oom o Sistema 
Municipal de Saneamento Básico para execução dq ações deis decorrente$. 

Art. 23 O Sistema Municipal de Saoeameoto Bási.co fica definido como o 
conjunto de agentes instiwcionais que no 11:mbi!O das respectivas compctilncias, atribuiç,õcs, 
preffl)gat:Í11B8 e fun.ç11eiJ, integn.m,se, de modo articulado e cooperativo, para a fonnulaçio das 
pollú~, definição de esUatégias e exeoução das ações de saneamento b'8ico. 

Art. 24 O Sistema Municipal de S&illwnento Básico é compooto dos 
eguin.tes instrumentos: 

1 - Plano Municipal de Saneamento Bésico; 
II - Cooselho Mwricipal de Saneamento Básico; 
ID • Slstelllll Mwicipal de hifortitBÇõelJ sobre Sao.eamento; 
N - Controle Social. 

Seçlom 
Do Plano Municipa) de Saneamento Bási00 

An. 25 Fica instituldo o Plano Municipal de Sancam.cnto Básico, 
documento destinado a planejar, integrar e. coordenac rccu.r.lOS tecn.ológi.cos, humanos, 
cconõmioos e tinancciro:s, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade e.mbienlBI 
para a execução dos sc-rviços públicos de saneamento básico, cm conformidade com o 
estabelecido nas Leis Federais n" 1 L44Sn007 e 12.30S/2010. 

Art. 26 O Plano Municipal de Sau.eamento Básico contempla um perlodo 
de 20 (vinte) &illOS e contém, como principais clcm.eo.tos: 

I • diagoóstico d11 situaçiA,) lllllal e ~u, impactos »11$ condi~ de vi.da. 
com ba..'IC em si tema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais, 
socioccon.õmico.s e apontando as principais causas das •deficiências dc:u:ctadas; 

Il - objetivos e welll.9 de curto, médio e loogo prazo para II universalização. 
8dmitindo soluções graduais e progressivas, observando a compa1ibilidade com os demais 
planos setoriais; 

m - programas, projetos e ações necessúias pan a1ingir os objetivo e as 
meta3, de modo compativel. com os respectivos pl,anos plurianuau, ideotif1C11ndo poss:lveis 
fontes de financia.m.cnto; 

IV - ações para emergê11.ci8S e conti_ngêo.cias; 
V - mecanwnos e prooedimeotos Plliil a avalieção sistemática da eficiencia 

e eficécia dllll ações p:rognmJldas; 
Art 27 O Plan.o Municipal, de Saneameoto Básico, instituldo por esta. lei, 

será avaliado anualmente e revisado a cada 4 (quatro) anos, para verificação do atendimcn1o 
das metas, conforme apresenlado cm anexo. 

§ !º O Poder Executivo Munícipal deverá encaminhac as alterações 
decorrentes da revisão prevista no caput deste artigo à Clmara dos Vereadores, devendo 
comtar as alterações, caso neccs.sério, a awa.w:ação c a consolid.a.ção do pl&illo anteriormente 
vigente. 

§ 2º A proposta de revisio do Plano Municip(II do SanCllmcnto Básico 
d.everá seguir as ~ dos planos das bacias hidrográficas em que estiver inserido, bem 
como dabomlá em lílticulúÇio com a prc9tàdora dos scrviQos. 

§ 3º A delegação de serviço de sancamctt10 bési«) não d' pensa o 
cumprimento pelo presutdor do respectivo Plano Municipal de San.eamento Búioo em vigor à 
q,oca da delegação . 

§ 4º O Pl&illo Municipal de Saneamento Básico englobt integralmente o 
ténitório do município. 

Art. 28 A avalia.çio c revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
d~o ser realizadas com base no Quadro de Metas do plano de ~ecução. cons1ante no 
aoexo. 

Art. 29 O processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
dar-se-á com a participáçio dil população. 

SeçlolV 
Do Controle Sodal d.e Sa.neamento Básico 

Art. 30 Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Báiiiro, de 
caráter consultivo, sendo assegurada a reprcsentaçio de forma paritária das organizações nos 
termOll da Lei Fedetal n. l 1.44S, de 05 de janeiro de 2007, confoune $11g118: 

I • ti~ de serviço: 
II - representantes de órgãos do governo municipal relacionado ao setor de 

Saneamento Básico: 
I • represenmnte do~ pre$1ad0Ill3 de serviços público~; 
II - representante dos WlUárÍOS de l,illIIIIIIIIlellÍO básico: 
III • representaote!! de entidades técnicas: 
IV • representantes de or~ da sociedade civil: 
V • rep-lante de entidades de def- do con=idor: 
§ lº Cada $Cgmento, entidade oo órgão indicará um membro titular e um 

i;uplente para representã,.lo no Conselho Municlpal de Saneamento Bãsico, 
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PREFEl'1'URA. MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUf 

§ ~ O mandato do membro do Conselho será de dois anos, podendo haver 

Art. 31 O Conselho M111licipal de Sa11C$11lcnto Bãsíco tem como atribujção 
auxiliar o Poder Executivo na formulaçlo da Polltic11 Municipal de San.eamento Bés.ico. 

Art. 32 O Conselho Municipal de Saneamento Blisioo seni presidido pelo 
Sccrc,t,irio (a dcfinír) e scc:rctarlado por um(a) scrvídor(a) municipal cfbtivo(a) dcsignado(a) 
para tal fim. 

M 33 O Co.uelho deUberartl em rounilo própria .suas regraa de 
fimcionum:nto que comporão seu regimento inú:mo, a ser homolopdo pelo Cltefe do Podc:c 
Executivo Municipal, onde constará, entre ootnlS, a periodicidade de suas reuniões.. 

Art. 34 As decisões do Conselho dai'~. sempre, P0f ma.i.oria Absoluta 
de seus membros. 

Seção V 
Sistema M11niclpa.l de lnformaç,iles sobre Saneunentct 

Art. 3 S Fica instituido Sistema Municipal de Informações obre 
Saneamento que l)OISSui como objetivos: 

I - coleilll' e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 
emços públicos de saneamento bli. ico para avaliação ínicial d.o desempenho dos serviços; 

11 - disporul>ilizar estatisticas, i.nd · cadores e outras informações rclevantCS 
para a caracterização da demanda e da ofemi de seiviços públicos de saneamento básico, 
orientando a aplicação de rec:unos; 

m - pennjti_r e faciliw: o mooito(&O!)Coto e avaliação da eficitncia e dei 
efic:lcia da prestação dos servi905 de sancammrto básico para melhor planejamento e: 
execução de pol!ticas públicas; 

IV - aperl'eiçOftl' a geslAo, elevando os nlveis de efwi.l!ncia e eficácia; 
V- contnbuir para maior transparência e contro.le social; 
VI - ll(lrvir de base para alimentar o Sistema , acional de Inf~ 

sobre Sancamcoto (SNIS) ou outros que vierem a ser implantados. 
§ t• As informações do Sisiema Municipal de Informações sobre 

Slllleam.ento slo ptíblica., e KC$Slvcis II todos, devendo ser publicada.! por meio da inlemet. 
§ 2° O Sistema Mun.icipel de In.foo:nBÇ&:s sobre San.eemCll.to deven\ scc 

regu]amenudo em 180 días, CORtados a partir da publicação desta lei 

CAP1TULOIV 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 36 A pres~llo do erviços de saneamento bá,ico atendeni 111 

requi itos mfnímoe de qualidade, inclulnd.o a regu]arldadc, a continuidade e aqueles relativo. 
aos produto5 oferecidos, ao atendimento dos wuá.rios e às condições open.cionais e de 
manutenção doo sistemas, de 1100rdo com a., normas regu.lunen:tares e contratuaÍ$. 

Art. :l7 Toda edificação peffllll.D.ente urbll.Dil s.erá conectada às redes 
públicas de abask:ci.mento de àgua e de esgotamento sanitário disponíveis e estará sujeita ao 
pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços. 

§ 1 • a ausl!ncia de redes públicas de 11.gua e esgotos, serão admitida.'! 
soluções individuais de. abastecimento de 6gua e de tratamento e disposiçlo final dos esgolos 
sanitmos, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
J'C$,ponsli.veis pela.~ pollticas ambiental, $8D!Ítária e de recursos btdricos. 

§ 1." A mstaJIIÇllo hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento 
de 11.gua nAo poderli. . er mmbém alimentada por oulnl$ fontes. 

Art. 3 8 Em situaçllo critica de ~- ou contaminação de recursos 
hldricos qtte obrigue à adoçllo de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos 
hldricos, o ente regulador poderá. a.dom mecanismos tariílirios de contingência, com objetivo 
de cobrir CUlltos adicionais decorrentes, garantindo o equillbrio financeiro da prestllÇllo do 

erviço e a gestllo da demandL 
Art. 39 Os prestadores de serviços de saneamento básico deveJão elabol'8.r 

manual die prestação de serviço e atendimeMo ao usuirio e assegurar amplo e g,atuito acesso 
&•ele. 

CAPITULO V 
.ASPECTOS ECO .ÔMICOS E SOCIAIS 

Art. 40 Os serviços públicos de saneamento bás.ico terão a sustentabilidade 
econõmico-linanceira BSSegurada, mediante remuneraçlo pela cobrança dos serviços: 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente n111 
forma de tarifas e outros preços plíblicos, que poderio ser uta.belecidos pllJ'll cada wn d.os 
CJ'Viços ou J)íU'íl ambos conjuntamente; 

II - de limpeza urbana e manejo de residuo., sólidos urbanos: taxas ou 
tarifas e outros preços públicos,, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de 
sua., alividade. ; 

m - de manejo de áÇUlUl pluviais url)ana.s: na. forma de tributos, iooluslve 
taxas, cm conformidade oom o regjme de preslaÇllo do serviço ou de Ull$ &tividildes. 

Parágrafo único.. Observado o disposto nos incisos I a III do cap111 deste 
artigo, a instirui910 das tarifil:s, ptt,ÇO<S pjblicos e taxas para os serviços de s11neamerno b&sico 
observarão L'l seguintes diretriz.os: 

J - prioridade para atendinlento das f\U:tções essenciais rel8cioolldas à saúde 
pública; 

ll - an,pUi,ç«o do 8Ce$SO dos cidad.los e loeal.idades de bailxa renda 809 
crviços; 

III - geração dos l'OOW'SOS nooessll:rios para realização dos inveslimoo.tos .• 
objetivando o cumprimento das m~ e objeti \fO<S do servi.ço; 

IV - inibiçlo do consumo suptriluo e do desperdlcio de rec~ ; 

de eficiência.; 
V - recuperação doo custos incorridos na prcstaçlo do scrvi90, cm regime 

VI - Nmuo.el'IIÇio adequada do capital io.Vellti.do pelos prestadores dos 

VII - estimulo ao 11.$0 de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 
com os uiveís ezjgj.dos de qualidade, continui.dade e seguJ1U1Ça ua prestação dos serviçc»; 

VIII - inOCDtivo à eficiencia dos prestadores dos serviços. 
Art. 41 Os semÇOlj de saneamento bállico pod~ ser inten:om.pidos pelo 

prestador nas seguintes b.ipõtescs: 
1 - situaç.ões de ane~ncia que atinjam a segurança de pessoas e bens; 
II - oocessidade de efetuar repllJ'05, modificações ou melhorias de qualquet 

na1UJ'CZa noo sistellUIS; 
m - ncgatíva do usuário em p<:mritir a instalaçio de dispositivo de 1.eitura 

de llgua consumida, apÓ5 ter ido previamente notificado a respeito; 
fV - manipulllÇllo indevida de qualquer c.ubulação, medidor ou outra 

ins1alaçio do pmtador, por parte do usuirio; e 
V - inadimplemento do usuário dos serviços de sao.eam.ento bá$ico, do 

pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado .. 
§ I º As íntenupções programadas sedo previamente comunícadas ao 

regulador e 11.os usuários. 
§ 2• A suspensão dos serviços prevista nos io.cisos lII e V do caput deste 

artigo será precedida de prévio a.viso ao usuário, nio inferior a 30 (trinta) dias da da.ta prevista 
para a uspell$ào. 

§ 3• A inlecrupção ou a re triçi.o do fornecimento de água poc 
inadimplência & estabelecimeo.to de saúde, a instituições educacionais e de internação 
coletiva de pe8/30118 e a usuário res.íd.encial de baixa ren.da. beneficiário de tarifll socilll deverá 
obcdcocr a prazos e critélios que pmcrvem condições mlnimas de manutenção da sa11de das 
pessoas atingidas, de acordo com as normas do órgão de regulação. 

CAPITULO VI 
DA REGULAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Seção I 
Dos lnstrum~ntos de .Regu.laçlo 

Subseçll.o 1 
Disposição Geral 

Art. 42 Para efeito do dispo,to nesta Lei e de:maia instn.Jmentos nonm.tivott 
atinentes à prestação dos serviços públioos de saneamento básico, consideram-se instrumento 
de regulaçio: 

I - Legais.: 
a) os dispositivos e principias pertinentes previstos na Conlltituiçlo 

Federal e na legislação federal aplicd.vel; 

b) os princípios. pertmentes da Constituição &1adua.l que lhe sejam 
aplicive,s; 

e) a Lei Orgin_ica do Municlpio de Ta.nque do Piaui; 
d) as diretti= gerais para o saneamento básico eslabelecidas pela União 

Federa.l; 
e) no que couber, as dillposições estabelecidas nas Leis federais n• l l.107, 

de 06 de abril de 2005, ll..445, de 05 de jaociro de 2007, e demais norm11.11 que venbam a 
disciplinar a ooopcraçAo entre os entes federados na promoção de programas de saneamcn1o 
básico; 

t) os dispositivos contidos nesta Lei, em seu regulamerno e 11.a legislação 
municipal correlata; 

g) as normas editadas pc:1a Uní.ão, que dispõem sobre o regime de 
concessão e pennisslo da prestação de scrvi90s piiblioo , sobre as pereerias público-privadas 
e sobre as noo:nas plllii lieiiaçõcs e ooo1ràt0s da AdtninistrillÇÚO Pública 

II - Administrllti.vos: 
a) o Plano Municipal de Sancamooto B69ico (PMSB) e seus vinculados 

Relatócioe Anuais de Situação; 
b) os aOOiS normativos e demws atos de ~,ulação do Ente Regulador; 
e) IIICOrdo.prognma fumado com o prestador de :serviço que integre 111 

Adminí:,'1l11Ção Dirttá ou lndiletá do Munié(pio. 
m - Contratuais: 
a) os instrumentos de oontrll.to a s~ firmado eom os pccstadorc-s dos 

serviços públicos de saneamento bã ico, e s.cus respectivos eadcmos de encargos; 
b) o edital de licitação da concessão comum, administrati.va ou 

p!strocú:uidâ, cm CàSO de dclégãÇio do íiérVÍQO. 

Subseç.io O. 
DDS l,nstr:umentos adminbtrativctS 

Art. 43 O Plano Munícípal d.e Saneamento Bll.sico (PMSB), aprovado por 
Decmo do Chefe do Ex.ecutivo, é o instrumento bli.sico que fixanl. as diretrizes que orientado 
05 enteii envolvid0/1 na preij!llÇi!o dos serviços públicos de $1lDC81[][1.ento bállico. 

Art. 44 O PMSB deverá ser interpretado e executado em C00$0nâin.cia com 
a legislação Uibanfs.tica, colaborando com a racional e planejada OCllpaÇiO do tenitóri.o 
municipal. 

Art. 45. O PMSB contem, obrigatoriunente: 
a) d.íe,gn6$tico da i;.ituação e de Seulj impacto~ nas condíç&, de vida, 

utilizando sistema de indicadores sani.tários, epidemiológicos, ambientaui e $ocioeconõmicllll 
e aponta.o.do as causas das deficiências detectadas; 

b) objetivos e metas de cuno, médio e longo prazo:, para a univer$&li7llçio, 
admitida.., soluções gl'adua:is e progressiV&lj, obselVlllldo a compatibilidade com os demais 
planos setoriais; 
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ç) pl'Ogl'IUXIBS. projetos e 8çõe$ oecessérlas para atiogir os objetivos e as 
mem.,, de modo compadvel com os respectivos planos plurianuais e com outtQs plano, 
govlfflWI!mtais correlatos, identificando po!iSiveis fontes de financia.memo; 

d) ações para mnerg&icias e continghcias; 
e) mecaru.smos e procedimentos para a avaliação s· temAtic• da efiçiencia 

e ef!Cécia das ações programadas. 
f) a estimativa de demanda e de pJQduçiQ do serviço e de seus custos 

dmante o perlodo de sua validade; 
g) a recomendação das prioridad.es, com as respectÍ1111.'i justificativas 

sociocconõmicas e tc!cnicas; 
h) as sugestõc$ dos cri~tioo e metodologia de avaliação pennanente de sua 

execução, que deverá contar com a publicidade em todas u suas fases; 
i) as recomendações de 1eenologias que devam ser iru:o.lJ)Ol'll.d&, aa 

serviço, DO que se tllfere tanto à sua prestação, quanto à sua gestão, planejamento e controle; 
j) as proposw de intervenção no uso e ocupação do solo, incluindo 

evemual alteração da legislação, no sentido de prcsenar e garantir a continuidade e o 
melhoramento do serviço; 

k) as sugest0es de medidas a serem implementadas por outro5 entes 
federados e por outras pessoa.~ públicas ou privadas, no sentido de contribuir pana II giuantí11 
das condições técnicas, econômwas e ambienta.is pua a boa prestação do serviço; 

§ l° A execução do PMSB dat-se, l por meio de atos de regulação, 
precedido d pertinentes eslUdos e rela16rios técoiços, a serem constantemente aiualizados. 

§ 2° O Ente Regulad~ realizari a veritiçaçlo do cumprimento do PMSB 
pelo prestador do serviço, nos termos dos atos administrativos de regulação e legis.laçãa 
vigente. 

§ 3° O PMSB dsvert ser revisto periodicamente, em prazo nilo superior a 4 
(quatro) IUlOS, anteriormente à elaboração do Plano Pluri1UJ:ual. 

Art. 46 Todos o a.tos de regulação administntiva que nlo sejam o PMAE 
i.Dc:lusive seus Relatórios Anuais de Situaçllo, ou decisões individuais ou oormatívas, devem 
su editado!l por meio de portaria ou R..,olução do Ente Regulador. 

Seçio l 
Rqulação e Fbcalm.ção 

Art.. 47 O município poderá prestar direta.mente ou delepr a organização. 
a regulação, a fiscalização e a prestação dos serviços de saneamento bésíco. DOS termos da 
Conmtuiçio Federal, da Lei n• 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei n• 11.107, de 6 de 
abril de 2005, da Lei n• 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e da Lcinº ll .445, de 5 de janeiro 
de 2007. 

§ I O As atividades de reguhiçlo e fiscalízaçilo dos serviços de saneamento 
básico podmão ser ~eicidas: 

I • por aumrquia com esla fmiilidade, perteDéente à própria Administração 
Pública; 

Il • por 6rgão ou entidade de erue-da FedeRÇão qu.e o municlpio tenha 
delegado o ex.erclcio dessas compelêccias, obedecido 110 disposto no 11.rl 241 da C.Omtituição 
Federal; 

m • por coosõrcio público integrado pelos titulares dos serviços. 
Art. 48 São obj ctivos da regulação: 
I - estabelecer padrões e normas para a adequada presta.çlo dos serviços e 

para a atisfação dos usuá.ri.os; 
II • garantir o cumprimento daa coadições e melaS e· tabelecidas; 
Ili - definir tarifas que WCgmCill tanto o cquilibrio econômico <: 

fmanceiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam 11 

eficitncia e eficácia dos serviços e que permitam. a apropriação social dos gan.bos de 
produtividade, 

Art. 49 Os prestadores dos serviços de saneamento básico deveria 
fornecer à entidade reguladon1 todos os dados e informações necessárias para o desempenho 
de suaS atividades, na forma das llQIUIIIS legai,8, regulBmentares e c(mtm1uais. 

§ 1 ° Incb.1em0 se entre os dados e informações a que se refere o caput dcsk: 
artigo aqueles produzidos por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 
foroecer materiais e equipamentos especifi<:os. 

§ 2• Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de 
saneamento básico a i.nlerpmação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contrato!!, 
dos ~rviços e pua a com:te 11.dministnição de subsidias,. 

CAPÍTULO Vll 
DAS DISPOSIÇÕES FJNAIS E TRANSITÓRIAS 

Ali. SO Os órgãos e entidades municipais da ãrea de saneamento básico 
serão reorgani2ados para atender o disposto nesta le~ no pruo de 30 (trinta) dias. 

2018. 

Art. 51 Esta lei cntta cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Pia.ui-PI, 26 de junho de 

FRANCISCO PEREIRA DA Sll,VA FILHO 
Prefeito• Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFBT1JRA MUNIOPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

:LEI N" 345, DE 26 DE JUNHO D E 2018. 

Di3()(Sc ,obre a Polltica Pública de A$isteneili 

Social do Municlpio Tanque do Piaul, ~ tado do 

Piaul e d' outras providench1s. 

O PREFEITO MUNICIPAL TANQUE DO PIAut, ESTADO DO 

PIA , no U$O de ua.s atribuições legais, fàz saber que a Olman. Municipal aprovou e e le 

sanciona a seguinte lei: 

CAPITULO! 

DAS DEFTNIÇÕES E DOS OBJETIVO 

An l • A assi.steoeia social, dirçito do cidadão e dever do Estado, é Polldca 

de Seguridllcle Social nlo contributiva, que provi! M mlnimos socillill, realiza.da través de um 

COl!junto inte~o de ações de iniciativa públi.ca e da sociedade, pérá g;,rm,tir o atendim(:n1(1 

às necessidades bl\sicu. 

Art 2" A Polltica de Asgisten.cia Social do Município Tanque do Pia.ui tem 

por objetivos: 
I - a proteçlo soc ial, que visa à garantia da vid11, li. redução de danos e à 

preven,çílo da ig,eidêoeia de risoo,, espçcia!meo.te: 

a) a protcç o à famllia, à maternidade, à infllncia. i adolescência e i velhioe; 

b) o amparo b crimÇã.« e ílM íl<I leliéCnteil Cílrénté!l; 

e) a promoçto ®. integraçilo ao mercado de trabdho; 

d) a hllbilltaÇlo e reabilitaçio du pc;.;oas com defici!ncia e a promoção de 

6UB intcsração à vida comunitária. 

II - a vigillocia sóciousistenoial, que visa a analisar ten'irorialmente e 

capacidade protctiva das familias e nel.a a ~ucia de vulneJRbilidades. de am,eaças, de 

vi~edJluos; 

m - a defesa de direitos, que visa a ga:ra:ntir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto dll3 provisões ocioassistenciaia; 

1V - participação da população, por meio de organj~ represenU11ivas, 

na fomulaçlo das pollticas e no controle de •IIÇ6es em todos os nlveis; 

V - primazia da re poosabí1idadc do ente potltioo na condução da Politice 

de Assistencia Social em cada esfera de governo; 

VI - centralidade na familia pam concepção e implementação dos 

beneficios, serviços, program113 e projetos, tendo como base o território. 

Parágrafo único. Para o enfrenwneato da pobreza, a assistência social 

realiza,se de forma integrada às polfücas setoriais visando univcl!l8.lizar a proteção social e 

atendec às contingências sociais. 

CAPITULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seç.io l 

Dos Princípios 

Att 3º A polltica pública de assist&l.cia social rege.se pelos seguintes 

principias: 

I - universwidadc: todos têm diraito à prutcÇão socioassistcmcial, p raslilda 11 

quem dela ncce~itar, com respeito à djgnidade e à autonomia do cidadio, sem discriminação 

de qualquer espécie ou comprovaçiio vwauória d11 sua condiçúo; 

Il - gratuidade; a assistência social. deve ser prestada sem ~gllncia de 

contribuição ou contrapartida, obseJVado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal n" 10.74 1, de 

!º de outubro de 2003 - EstawlO do Idoso; 

m - integralidade da protc,çlo social: oferta das provisões am sua 

completude, por meio de conjunto articulado de serv:iç<JS, programas, projetos e beneficios 

socioassistenciaís; 

IV - inteilléloriàl.icbide: integração e àr:ticulll!Ção da rode socioossi.i.ieooial 

com as demús polltícas e órgãos setoriús de defé!!a de direito$ e Sistema de Jwniça; 
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V - equidade: respeito às diversidades regionais, cultuniis_, 

ocioccon0i:nicáS, pollticas e territoriais, priorizando aqueles que csti vcrc.n c,:n sjtuaçllo de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social 

VJ - sup-acia do 1ttcndi,m.ento lls neces1 Idade, soclaís sobre llS cxi~lltl 

de rentabilidade econômica; 

vn - un.iv,::rs&I iz:açiio d dirci100 S(ICiaí , a fün de toro ar o desti»atário dei 

ação assistencial alcançável pelas demais pollticas públku; 

vm - respeito i\ dignidade do cidadão, à sua 1mtonomia e ao seu direito e, 

beneficios e serviços de qualkladie, bem como à convi.v&lcia familiar e comunitária, vedando

se qualquer comprov,açio v<?Jaltória de necessidade; 

IX - igualdade de diMitos no IICC!ISO ao atendimento, sem discriminaçlo de 

quàlqucr nà~ gimUltÍnd(>. e cquivàlêm::ià às p0puJu,;,ôài urban!ls e rurais; 

X - diwlgação ampla dos beneflcios, serviços, programas e projetos 

socioassístcnciw, bem oomo dos nx:unos ofcre.:idoo pelo Poder Público e dO!I c:rítmos para 

sua ccnccssllo. 

Seção O 

D.a$ Dlret~ 

Art. 4° A orpnl:;:açio da assist.eocia soei.ai oo Município ooocrwd as 

seguintes dicctrizes: 

I - prim.azía da rc ponsabilidade do Estado na condução da polltica de: 

assistência social em cada esfera de governo; 

eskn. de gesllo; 

n - dc8centrlllização polltic<H1dministnttiva e comando único cm cada 

m - oofin.anciJlmcuto plUtilhildo dos entes fcdcnldos; 

IV - matricialidade sociofamiliar; 

V - tcrritOrializaçio; 

VI - tbrtalccimento da rela.çlo democrática entre Estado e ociedade civil; 

Yll - parncipáÇàO popul&r e controle social, po.r moio de or~ 

representativa.,, na formula.çlo (bis pollticas e no conb:'Qle das &Qões em todos os r.lveis; 

CAPÍTUWW 

DA GESTÃO ORC Iz.~ÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ASSISTtNCIA SOCIAL 

Seção l 

Da Geslle 

Art. S" A ~tio das ações na área de assistência social 6 organizada sob fl 

forma de sistmna descentralizado e participativo, denominado Sistmna Únicc de AAsistência 

Soei.ai OAS, conforme estabelece a Lei Feden.l n• 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cuju 

nonnllS gen.is e coordcneçlo silo de compctencia da Unillo. 

Parãcrafo t'ini.co. O SUas é integrado pelo entes federativos, pelOlll 

respec,tivos conselhos de assi91Jncia social e pelas entidades e orpníz.ações de usíst4nc.ia 

social abrangida pela Lei Federal nº 8. 742, de 1993. 

Art 6" O Municlpio Tanque do Pianl 11.tuarâ de forma artioulada com u 

ec,.fera.,, federal e e$Wlual. oooervadlt.$ a.s DOrm&li gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e 

executar os serviço'l, progmmas, projetos e beneflcios socioassi8tenciais em seu 11.mbito_ 

Art. 7° O órglo gc.stot da polltica de assistencia soçial no Muoiclpio Tanque 

do Piaul é a Socrewi.a Murucipal de AssU!ncia Soei•! e Açllo CoO'.!Wl.ilária. 

SeçãoU 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art 8" O Sistema Único de As.sist@uci11 Social no lmbito do Munic.ipia 

Tanque do Piwl organ.Í7.a-$e pelos seguintes tipos de proteção: 

1 - proteçlo social básica: CQnjunto de serviços, progn.m&S, projetos e 

bcn.eficios da assist!ncia social que visa a prevenir situações de vulnel'llbilidade e risoo social. 

por meio de aquisiç,ões e do d.escnvolvimen.to de poteocialidades e do fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitirios; 

II - proteçãô social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que 

tem por objetivo contn'"truir plll'II a MCOnslnJÇllo de vmculos familiares e comunilários, a 

defesa de di:Jcito, o fortalecime1t10 das potencialidades e aquisições e a. proteção de familias e 

indivlduos pac:a o enfrentamento das situações de violação de direi.tos. 

An 9" A proteção social básica compõem-se precipuamenle dos seguintes 

serviços socioassistenciais, nos termo da Tipificação aciooal do Serviço 

Soci.oassistenciais, sem prejut:i:o de outros que vierem a ser instituldos : 

1- Servi9o de Proteção e AtCDdimem:o Integral à familia - PAIF; 

II - Serviço de Convive.o.eia e Ponalecimento de Vlnculos - SCFY; 

m - Serviço de Proteção Social Bis~ no Domicllio para Pessoas com 

Deficiência e Idosas; 

~1• O PAIF deve ser ofimado e~Jusivamenm no Centro de Referência de 

Assistência Social -CRAS. 

~2° Os serviQOS soci.oassistcnciais de Protcçio Social Básica poderio scc 

eJtCCUtadOS pelas Equipes Volantes. 

Art. 10. A protcç:lo social especial oferta.ri. precipuamente os seguintes 

sctviços socioe.ssis,tcnciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistcnciais, sem prcjulzo de outros que vicmn a ser instítuldos: 

I - pioteção social especial de m~dia oomplelridade: 

a) Serviço de Proteção e Aà!ndimcnto Especializado a Familias e Indivíduos 

-PAEFI; 

b) Serviço Especializado de Aboo:tag= Social; 

e) &'1:Viço de Proteção Social a Adolescentes em Uunprimento de Medida 

Sociooducativa de Liberdade Assistida e d.e Prcslaçio de Serviços à Comunidade; 

e uas Familias; 

d) Serviço de Proteção Social E pccial para Pessoa.s c.om Deficiencia, Idosas 

e) Serviço Especializado para Pessoas cm Situação de Rua; 

II - proteção socíal especial de alta complexidade: 

a) Servi90 de Acolhimento InstitucioD.111; 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Familia Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calllmidades Públicas e de 

P11rágt11Jo único. O PAEFI deve ser ofertad.o exch.i.sivamentc oo Centro de 

Referencia Especializado de Assi lê-ncia Social- CREAS. 

Art II. As proteções soei.a.is básica e especial serio ofertadas pela rede 

socioasslstenci•J. de forma integrada, diretamente pelos entes pOblicos ou pelu entidades ou 

organizações de usiste11Cia social vinculadas ao AS, respeitadas as especificidades de cada 

serviço, programa ou projeto socioessistencial 

~ 1 • Considera-se rede soçioass tencial o coajunto integra.d.o da oferta de 

serviços, programas, projetos e bcncflcios de assistência social mediante a lllticulação entre 

todas llS unidades do SUAS. 

~2° A 11i:nculaçio ao SUAS é o m:oobecimcnto pelo órgão gestor, de que-fl 

entidade ou orga,oiztlçio de assistência social integra a n::dc socioassistcncial. 

Art. 12. As unidad.es públicas estatais instituldas no lmbito do SUAS 

integram a estrutura administrativa do Municipío Tanque do Piauí, quais sejam: 

1- CRAS; 

11 - CRBAS. 

Paiigrafo único. As ins1alações das unidades públicas estatais devem su 

0<>mpllti11eill com os i!lerviQ05 neles ofcrtadé5, Ob!slm'adlli! Ili! nollllJl.il gerai.s. 

Art. 13. As prote,çõcs sociais, básica e especial, serio oferta.das 

prccipuairu.'11~ no Centro de Referêociã de AssisU!nciã Social - CRAS e no Centro de 

Referência Especializado de Ass · tfncia Social - CREAS, mpectivamentc, e pelas entidades 

e organi7.açõcs de assisttncia social, de forma complementar. 

~ l º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, loc:alizada 

em ln::as com maiores lndicell de vulnerabilidade e ruieo social, d.cstinada à articulação e 

execução de wv:iç.os, programas e projetos socioassistenciais de proteção social básica ã.s 

familias no seu temt6ri.o de abrangêncía. 

~ 2º O CRBAS é a unidade pública de abrangência municipàl ou regional, 

destinada à pm;1ação de servi~ a individues e filmllias que se encontram em situação de 
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mco pessoal ou social, por violaçllo de direito, ou contingência,. que demandam intervençõe, 

cspeçializad&s da Assi tetlcia Social. 

§3ª Os CRAS e os CREAS slo unida.dei! públicas este.~ili instituldll!I no 

imbito do S AS, que- possuem interfàoe com as demais polltícas públicas e articulam, 

coordenam e ofertam os serviços, prognmas, projetos e beneflcios da assistência social 

Art. 14. A implantação dll.$ unidade$. de CRAS e CREAS deve obeervar 11.\1 

di~da.: 

I - lemtorialização - oferta capílarizada de serviços com 6reas de 

abrangencía definidas baseada na lógica da proximidade do coúdiano de vida dos cidadios; 

respeitando li.$ identidades d09 territórios Jo,cais, e coosideraudo as questões relativas às 

dinlrnicas sociais, dis!Ancia.s perconidas e fluxos de transpones, com o inruito de 

pOlcncializar o curitl:r preventivo, educativo e proteti.vo das BÇÕes em todo o município, 

mll.Iltendo simultaneamente a .!nfue e prioridade nos territórios de maior vulnerabilidade• e 

mco social 

n - universalWIÇlo - a fün de que a prot:cçlo oci ai bã.,ica e a protoçllo 

social especial scj am asseguiadas na totalidade dos territórios dos municípios e com 

capacidade de atendimento compativel com o volume de necessidades da população; 

m - regional:lzaçlo - participaçlo, quando for o caso, em arranjos 

ins1itucionaí que enw.lvam municlpios circunvizinhos e o governo estadual, vi&ando 

assegurara prcstaçlo de scrviÇ-OS socioa:ssilltc:ooiais de proteção social especial cujos custos ou 

baixa demanda municípal justifiquem rede regional e desconcentrada de se-rnçoo no imbita 

do Estado. 

Art. 15. A, ofertas socíoassi,tcncia.is llllll unidadec<1 piU,licas pressupõem a 

constituição de equipe de referencia n& fonna das Resoluções n• 269., de 13 de dezembro de 

2006; nº 17, de 20 d.e junho de 2011; e nª 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS-

Pari.gJafü único. O diagn6!1tico &ocíoterritoda.l e os dados da Vígilincia 

SocíOll:l ístencial são funda.mentais para a definição da forma de ofel'lll da proteção social 

bil.si.ca e especial. 

An. 16. O $1 AS afiança 11S seguintes seguranças, observado as n.onnll.\l 

1- 11e-01hida; 

ll - renda; 

lll - convívio ou vivência familiar, comuni!Aria e social; 

IV - desenvolvimento de autonomia; 

V - apoio e auxilio. 

Seçãofil 

DAS RESPONSABILD>Al>~ 

Art. 17. Compete ao Municlpio Tanque do Piwl, por m.eio da Secretaria 

Municipal de Ass.illtência Social: 

1 - destinar l'OOW1!0S financeÍICOS pen. custeio dos bcneflcios eventuais de 

que tnú:a o a.n. 22, da Lei Federal n• 8742, de 1993, mediante critérios ec<1tabelecídos pelos 

con elbos oou.nicipa.is de assistêoci.a Social; 

II - efetullT o pag\llllénto do au.úlio-11.11Widade e o 1&wúlic>-flmeral; 

m - ellecutar os projetos de enfrentamento da pooceza, incluindo a parceri11 

com organizações da sociedade civil; 

IV - atender às ações socioassistcociais de cai:áter de emerg,!ooia; 

V - preslar os serviços socioassistenciais de que tra1a o art. 23, da Lei 

Federal n• 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificação acional dos Servi.çrui 

Socioassísteo.ciais; 

VI - implutat a vigilGncia socioassi,teocial no Gmbíto lllWlicipal, 'visando 

ao planejamento e à oferta qualifx:ada de serviços, beneficios, programas e projeloll 

socioassistenciais; 

VII - implantar sistema de mformaçlo, a.companhamcoto, monitoramento e 

avaliação paza promover o aprimoramento, qwilificação e integi:açi.o continues dos serviços 

da rede ocio i tcnç!Bl, conforme Pacto de Aprtmor:amento do SUAS e PI.ano de Assi tencfa 

Social 

Vlll - regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da PoUtica 

Municipal de Assistência Social, em consonlncia com a Politica Nacional de Assistência 

Socid e com a Pollticn Esmduàl de de wistência social e as deliberações de competência do 

Coruiclho Municipal de Assiste.ncia Assist!ncia Socia~ observando as delibc.raçõcs das 

<lOnfeitncías nacio:oal, estadual e rnooicipa.l Social; 

IX - rcgulamcn.tar os bencflcios eventuais cm COJl.SODllncia com as 

d.elibentções do Conselho Municipal de Assistêo.c.ia Social; 

X - cofinanciar o aprimoramento da ges1io e dos ervi.ços, programas , 

projetos e beneflcios eventuais de assistência social, cm Ambito local; 

XI - oofinanciar em conjunto com a esfe111 federal e es111dual, a Politica 

Nacional de Educação Pennanente, com base nos principios da onna Operacional Básica de 

RCCUI!los Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e execu.tando-a em seu 

ãmbito. 

XII - realizar o moni.toramcnto e a avaliação da poUtica de assistência social 

em seu âmbito; 

XIII - reali7.ar a gestlo local do Beneficio de PrC!llaçlo Continuada - BPC. 

garantindo aos seus beneficiários e familias o acesso aos serviço , programas e projetos da 

rede sociowisteucial; 

XIV - realizar cm conjwrto com o Conselho de Assist!ncia Social, 11.'1 

confü!6ncías de !IMÍl!tência socíal; 

XV - gerir de fonna integrada, os servi.ços, benefícios e programas de 

tramferêocia de renda de sua competência; 

XVI - gerir o Fund.o Municipal de Assísl!ncia Social; 

XVfl. - organizar a oferta de sc.rvi90s de forma territorializada, em án:11.9 de 

maior vulnwibilidade e risco, de acordo com o diagnóstico sociotemtorial; 

xvm - organizar e monitorar a rede de scrvi90s da proteção social básica e 

cspccia~ articulando 11S ofertas; 
XIX - organizar e coorden.ar o SUAS em seu âmbito, observando iu 

delibel'llÇÕeS e pe.etUações de suas respectivas ills1iocias, normatizando e regulando a polltica 

de assiiuência soei.ai em seu Ambito em oo!lsonil.ncia com IIS o.onnas geraiB da. União. 

XX - elaborar a proposia orçamooliri.a da as.istê!lcia social no Mun.iclpio 

assegurando recursos do tesouro mu!licipal; 

XXI - elaborar e submeter ao Comelho Municipal de isttnc · a Social. 

anualmente, 11 proposla OlÇBIDentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistêoci.a Social -

FMAS; 

XXII - elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendênc' as e 

irregularidades do Municlpio junto ao SUAS, aprovad.o pelo CMAS t pactuado na CIB; 

xxm - elaborat e CXCCUIIIT o Pacto de Aprimoramento do SUAS, 

implementando o em âmbito municipal; e 

XXIV - claborilr e Cllc:outar a polftica de recursos humano , de acordo com 

a NOBIRH - SUAS; 

XXV - elaborar o Plano MUD.icipal de Assistõocia Socilll, a partir das 

responsabilidades e de seu mipectiw e estil.gio no aprimoramento da gestão do SUAS e na 

qúalliícação do.s sc-rviço , conforme patamam e dí~ pactuadas nas illstblcia dt 

p ctuaçlo e negociação do SUAS; 

XXVI - lllabooir e uprimom os eqwplilnentoo e serviços sóCióússisteociais, 

obsccvand.o os indicadores de moni10ramcnto e avaliação pactuados; 

XXVII - elaborar, Blimen1ar e lllíLDtcr atualizlldo; 

XXVIII - implantar o Censo SUAS; 

XXIX - :impllliltar o Sistema de cadastro Naciooal de Entidade de 

Assistência Social - SCNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 

1993; 

XXX - implantar o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do 

Sistema Úníco de Assistêllcia Social - Rede SUAS; 

XXXI - !!Jmí.Dtir a iofnu:-strutw:a necessária w funcionlilnento do i:es-pcctivo 

conselho municipal de asi,istêllcia social, garantindo recUillO~ materiais, hum.mos e 
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fmanceiros, inclusive com despesas referentes a passa,geos, t:rulad.os e diúias de conselheiros 

.reprcsentan1CS do governo e da sociedade civil, quando cstive:rc,:n no exerclcio de suas 

atribuições; 

XXXlJ - garantir a elaboração da ~• OtÇJUilentirla cstej a de AOOrdo coro o 

Plano Plurianual, o Plano de Assis~ia Social e dos compromissos assumidos no Pacto de 

Apóoo0tllmen10 do SUAS; 

XXX111 - glU'ILiltir 1. integralidade da proteçlo socioassis~ncial i população. 

prii:n8Ild.o pela qualifice,ção dos sctvi90s do SUAS, exeroendo essa responsabilidade de forma 

compartilhada emre a Unilo, Estados, Distrito Federal e Municlpios; 

XXXIV - garantir a capacitação pan. gestores, trabalhad.ores, dirigentes de 

entidades e organizações, usuárioo e conselheiros de as.sistenci1. social, além de desenvolver, 

pa,rtioipu e llp()iác a nl$.lizuçàO de estudo , pe6quisús e diágnóstico n:looiODàdos à poli1ic• de:: 

assistêooia social, em especial para fundamentar a anlllise de siruações de vulnerabilidade e 

rlsc:o dos tcrri16rios e o c:q_uacionamc,nto da ofcna de serviç,os cm confonnidadc com e, 

tipifi.caçllo nacional; 

XXXV - pn,ntir o comando úoic-0 da8 ações do SUAS pelo ~ gçstor d11 

polltica de assistência sociall, conforme preconi2a a LOAS; 

XXXVI - defülir os fluxos de referencia e contnm:f~a do atr::Ddimeoto 

nos serviços socioassi.stencia.is, co.m respeito às diversidades em todas 1.11 suas formas; 

XXXVlI - definir os indicadores ococs ãrios ao processo de 

acompa.oluunento, monitoramento e e.valiaçllo, observado a suas competencias.. 

XXXVll1 - implementar o prot0eoloo pactuados na crr; 
XIX - implemenw a gestlo d.o trabalho e a educaçlo permanente; 

XL - promover a. inteJ:lttlÇão da polftic• munielt)úl de usisteocia soc::ial com 

outro$ sii;tem8!J públicos que fazem interface com o SUAS; 

XLI - promover II articul11ÇiO intemcrtorial do SUAS com as dcmai.<i 

pollticaa públic&S e Sistema de Ga.ran1ia de Direitos e Sistema de Justiça; 

ll - promover a participação da socicdack, cspcçia.lrncnte dos uwári<xs, 

na elaboraçio dá polltica de as ist!ncia ocial; 

XLID - assumir as atribuições, no que, lhe couber, no processo de 

municipalização doo serviços de proteção social b4s.ica; 

XLJV participv dos mecanismos formais de cooperação 

intergovernamental que viabili=m técnica e financeiramente os serviço, de rele~l111 

regional, defmindo as competencias na gestlo e no cofinanc:iamento, a se:rem pactuadas n11 

CJB; 

XLV - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e 

fede111I dá gest«o municipal; 

XL V1 - zelar pela ex.oouçlo direta ou indireta dos recursos ttansferidos pel11 

U niio e pelos estados ao Município, inclusive no que tange a pi:estaçio de contas; 

XL VD - asse3llorar u eotida.des e ocganizllçõcs de assistê.ocia social 

vis.11ndo à adcquaçãe dos seus serviços, progràmas, projetos e beoeflcios socioi.ssilitcuciam às 

normas do SUAS, viabiliz.ando estratégias e mecanismos de organização para aferir a 

pcrtcncimcnto à rede socioassistcncial, em Ambito local, de servi90S, progJamas, projetos e 

beneficias socioa.ss.istenciais ofertados pelas entidades e organizaçõe:!I de assis1J!ncia social de 

aco:nlo oom as nomutti.vas fl?del11ÍS. 

XL Vlll - acompanhar II ex.ecuçlo de pa.rcerias firmadas entre os municlpiO!I 

e as cntidadll'S e org,,ni:i:açõcs de assisttoci11 social e promover a avaliação das pmitações de 

contas; 

UX - ooIJllàtiur, em imbito local, o financiamento inwlil.[III dos scmçoo. 

programas, projetos e beneficio! de as.sistência social ofertados pelas enlidad.es e organizllçõe.!I 

vincu~ ao SUAS, conforme §3º d.o art. 6º B da !Ai Federal n" 8.742, de 1993, e suei 

regutamenà.ç'ilo em lmbito federal_ 

L - aferir os padrõc$ de qualidade de lltC'1ldimC.DIO •• pwtir dos lndi.càdOré9 

de acom(l&llhamen.to defmidos pelo respectivo conselho municipal de assii;lência social para 111 

quiülfic11Ção dos serví9()5 e beocficios cm coosooincia com as oorma8 gerais; 

LI - ence.minhar pua apreciação do conselho municipal de assiU@nei111 

sociiü os relatórios trimestrais e aD.Uáis de a.tividádcs e de e~ fui.co-finllDCGi.nt a 1i1ulo 

de prest.çio de con~; 

LII - compor as inslhlcias de pactuação e negociaçil.o do SUAS; 

Ull - estim:ule.r a mobilização e or:gaojzaçil.o dos usuários e ttabalhsd.o.res 

do SUAS para a plll'licipação nas iOBliocias de coo.trote soe.ia! da política de assistêocia. social;. 

LIV - institui.r o plaoej1uneu:to continuo e pa.nicipativo no imbito da polltica 

de assisttoeia social; 

LV - dar publicidllde ao disptndio dos recursos públicos destinados à 

assistêocia socie.l; 

LVI- criar ouvidoris do S AS, prcferencislmc1ue com promsionais do 

quadro efetivo; 

LVII - submekr trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de 

forma analltica, oo relatódoo de execução orçamenlária e financ:eira do Fundo Municipal de 

Assistência Social à aproc;iaçio do CMAS. 

SeçioIV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISffNCIA SOCIAL 

Art 18,. O Plano Municipal de Assis1tncia SociaJ é 1:l1ll instrumcn10 de 

planejamento estrattgico que contempla propootas para execução e o moni.toramento da 

polftica de assist8ncia social no lmbito do Municlpio Tanque do PiauL 

~1• A daboraçlo do Plano Municipal de AsBisthcia Social dar-se-á cada 4 

{quatro) moo, coincidindo com a elaboração do Plmo PlurimuaJ é contemplará: 

I - diagnóstico sociotmitorial; 

n - objetivos g«ais e cspccificoo; 

m - diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV - ações cstrattgic:as l?lll'll sua implementação; 

V - metas estabelecidas; 

VI - ICSultadoo e impactos esperados; 

VII - recursos ma1eriais, humanos e finaoceiros disponíveis e necess4rios; 

VIIl - mecanismos e fontes de financiamento.; 

IX - iodicadoi:es d.e mon.i1onimmto e avaliaçio; e 

X - cronograma de ex.ecuçio. 

~2" O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido n.o 

parigrafo amerior, dcveri observar: 

I - as deliberações das conferências de assistência social; 

ll - meta.~ naciomti., e estaduai., pw:tuadw qne llllpresl a.m o compromisso 

para o aprimonmcnto do SUAS; 

W - ações articuladas e intersetoriais; 

IV - ações de apoio técnico e fll!800Ciro à geslão descentralizada do SUAS. 

CAPÍTULOIV 

Das liutincias de Artkulaçio, Pactuação e Deliberação do SUAS 

Seçio l 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTiNCIA SOCIAL 

Art. 19. Fica institui do o Conselho Municipal de Ass · tência Social -

CMAS do MUDic[pio de Te.uque do Piau{, ói:gio superior de deUben,,ção colegiada, de ciuátec 

permimmte e C-0Illp05ição paritária entm governo e iiociedade civil, vinculado à Secretaria 

Municipal de Assist6ncia Social cujos membros, nomeados pelo P~feito, tam mandato de 2 

(dois) ao.oo, pennitida única recondução por jgua] pcriodo. 

~ 1° O CMAS é composto poc 07 (sete) membl'05 e n:;;pectivos i;upleotes 

indicados d.e acordo oom os critérioo seguinteS: 

1- 03 (três) representantes governamentais; 

li - 04 (quatro) representantes da sociedade civil, observado as Resoluções 

do Conselho acional de Assistêncie. Social, dentre rq,.resentarues dos usuários ou de 

organizações de usuário , das entidades e orpn.ízações de assistência s oei.ai e d0t1 

trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalízaçió do Ministério Público .. 

§2" Consideram,se pa.ra fim de representação no Conselbo Municipal o 

segmento: 

I - de usuários.: àqueles vinculados aos etvi,ços, programa..,, proj~ e 

be11.eficioo da polltica de assistêacia social, organizados, sob diversa5 fom1as, em grupos que 

têm como objetivo a lttta por direitos; 
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lI - de organfaações de Quários: aquelas que tenham entre sell$ objetivos a 

defesa e garantia de diJeitos de i.ndivlduoo e grupos viJ1culados à poUtica de assistência social; 

m - de trabalhadores: são legitimas todas as formas de orpnização de 

tr11balhadom. do setor, como wociações de tnlbaliad.ores, sindicaios, fedenlQÕeS, conselhOil 

regionais de. profissões regulamenladas, fóruns de tn.balhadores, que defendem e representam 

os int~ dQs ttabe.lhadol'e$ da polltica de 8$Sislí!ncia social 

§3ª O& trabalbal.lorcs investidos de cargo de direçilo ou ebcfia, seja no 

Ambito da gcslão das unidades públicas estatais ou das entidades e organizações de assístencia 

social não serio considerados represe11tantes de trabalhadores no llmbito dos Conselhos. 

§4º O CMAS é presidido por \IOl de cus intes,antes, eleito dentre seu, 

membros, para mandall) de 1 (um) ano, permiti.da única reconduçlQ por igual periodQ. 

§Sº Deve.se obsw:var em cada IIIIUld:aio a altemincia anlre rq>mlenlanlai da 

ociedade civil e governo 1111, pmiidência e vice-pn:sid!ncia do CMAS. 

§6" O CMAS contará com uma Secretaria Bx.ecutiv11, a qua.1 tenl 8Ulil 

estru1lln. disciplinada em ato do Poder Executivo. 

Art. 20.. O CMAS rewiir-se•l ordinariamente, uma voz ao mCs e, 

e:xtrao.nlínariameme, sempre que necessilrio; SUll3 reuniões devem ser abenas ao público, com 

pauta e dallls previamente divulgadas, e funcionarl de lilCOrdo com o Regimento lo.temo. 

l'llnígrafo únÍCQ. O Regim.ento Interno definirá, também, o quórum mlnimo 

para o caritet deliberativo das IQJDÍÕC:S do PlcnArio, pan as questões de suplen.cia e perda de 

mandato por fàltas. 

Art. 21. A participação dos conscl.beiros 110 CMAS é de interesse público e 

relevante valar social e nilo será remuomuia. 

Art. 22. O C-Ofltrolc social do SUAS no Municlpio efetiva-se por intermédio 

do Conselho Municipal de As,istencia Social - CMAS e das Conf~ocias Mumcipais de 

Assistência Soc1al, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil. 

Art. 23. Compete ao Con_'IClho MU11icipal de A3Si3tência Social: 

1 - elaborar, aprovar e publicar seu regímen.to interno; 

lI - convocar 8$ Co11fe.n!nciai, Municipais de A4sL,tência Social e 

sco.oipaobar a cxocuç:lo de uas deliberações; 

m - aprovar a Polltica Municipal de Assistt!ncia Social, em consontncia 

oom as direlrizes das conferências de assistência social; 

IV - apreciar e aprovar a proposta Of'Çlmend.ria, cm consonincia. com as 

~ das conferênci811 municipais e da Politica Municipa.l de ~i31A!nci11. Social; 

V - aprovar o Pia.no Municipal de A, isten.cia Social, apresenwlo pelo 

órgão gestor da ass~ocia social; 

VI - aprovac o plano de capacitação, elaborado pelo 6:rglo gestor; 

Vil - scompaohar o cumpricnento das metas 118Cionais, es111duais e 
mU11ieipllis dQ PiiCtO de Aprimoramento da Gestão do SUAS; 

VDI - B00U1pwiliar, avaliar e fiscalizar a ges1ão do Programa Bolsa Fwnl.lia

PBF; 

IX - normatizar as eçõe:s. e regular a pre3taçilo de serviços de natureza 

póbl ica e privada no campo da assist!neia social de l.inbito local; 

X - apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistencia 

Social e Ação Comunitlria inseridas nos sistemas nacionais e esladuais de informação 

referentes ao planejamento do UllO dos recursos de cofi.nanci111Den1D e a prestação de conllls; 

XI - apreciar os dados e infonnaç~ in.'!Crida., pela Secretaria Muni.cipal de 

Assisteocia Social, Wlidsdcs públicas e privadas da &Ssisteocia social, nos sistemas WtCiooais 

e estaduais de colem de dados e ínfOfiilllÇÕcS sobre o sistema municipal de wistencia social; 

XIl - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e 

informações sobre os Conselhos Municipais de A<1.'\istênda Social; 

XDI - 2:elar pela efetwação do SUAS no Municlpi.o; 

XIV - zelar pela efetivação da pacticipaçia da populaçiio na fonnulaçilo da 

política e no con1role da ímplemc11taçio; 

XV - deliberar 3obre as pri.oridades e metas de de3cnvolvimcnto do S AS 

em ~u lmbito de competência; 

XVI - c.!tabclcccr crit6rios e prazos para co~ dos bcncllcios 

eventuais; 

XVIl - epi:eciat e aprova( a proposta orçamentáriJl da assist&.cia ocial a sei: 

c:ncàroiob11d11 pehl Secremria Municipal de Assistência Socilll em consonincia co.m 11 

Política Mun.icipul de Assistência Social; 

XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos rccursos, bem como 

os ganhos sociais e o desemp(}nho dos serviços, programas, projetos e benef'icios 

ocioa.ssisteu.ciai., do SUAS; 

X1X - fiscalizar a gestão e execução do recursos do índice de Gestão 

Descentralizada do Programa Bolsa Familia-IGD-PBF, e do ln.dice de Gestão Desoentmlizada 

do Sistema. Único de Assistência Social -100-SUAS; 

XX - planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e mo
SUAS dc:s1illad.os às atividades de apoio técnico e open10ional ao CMAS; 

XXI - participar da elaboração do PIBDo Pluriallual, da Lei de Diretrizes 

0ryamentári81l e da Lci Orçamentária Anual no que se refere à 81lsia1ência social, bem como 

do planejamento e da aplicação dos rncursos destinad.os às ações de assisto!ocia social, tan!O 

dos recursos próprios quanto dos oriundos do &nado e da União, a.locados no FMAS; 

XXII - aprovar o aceite da expansão dos serviços, programllS e projetos 

socioa.ssisteo.cia.ís, objetos de cofioanciameo.to; 

XXIlI - orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV - divulgar, no Diério Oficial Municipal, ou cm OUlro meio de 

comunicação, rodas as suas decisões na ÍOJ1Da de Rc.!oluçõcs, bem como as dclibcniç&s 

aceiu. da execução OIÇ8mentári.a e finaooen do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 

XXV - receber, apurar e dw: o devid.o prosseguimento a deo6ncí11.11; 

XXVl - estabelecer arlicull!Ção permanen~e com os demais conselhos de 

pollticas públicas setoriais e conselhos de direitos. 

XXVII - lll8.liza.r a inscrição dali entidades e organízaçõcs de a.ssistêncía 

11ocial; 
XXVID. - notificar fund1U11cnt11damcn1e 11. entidade ou ol'glUli.zaçio de 

8$Shltência ocial no caso de indeferimento do requerimento de inscrição; 

XXlX - fiscalizat a.s entidades e oi:gaoi?J1Ções de as islêoci.a social; 

X.XX- emitir resoluçlo quaoro às suas deliberações; 

XXXI - registtar em 11t11 as reun.iões; 

XXXII - instituir comissões e con~• dar espc,c · lllis~ sempre que se fizerem 

necessários. 

XXXIII - aVBliar e elaborar parecer sobre a prestaçlo de colllas dos recursos 

rep sados ao Municlpio. 

Art. 24. O CMAS devera planejar WIII açilcs de forma a garantir 111 

collBC>OUÇão das suas Btn"ouições e o cxerclcio do conirole social, primando pela efetividade e 

tnmsp&rencia das suas atividades. 

Par4grafo único. O planejamento das QÇ-õcs do ooosclho deve orientar li 

coutruçio do orçamento da gestão da assis~-ncia. social para o apoio financeiro e ltcnico is 

funções d.o Conselho .. 

SEÇÃO II 

DA CONFEUNCIA MUNICIPAL DE ASSISH CIA SOCIAL 

Art. 25. A Confero!ncia Municipal de Assist!ncia Social ii instbcia máxíma 

de debútc, de fonnul11Çio e de avíllil!Ção da p<>lítica públiai de BSSistência social e definição de 

diretrizes pen o aprimoramtn10 do SUAS, com a participação de representantes do governo e 

da sociedade civil. 

Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social deve observar as 

seguintes dirc.trizes: 

I - di~ ampla e prévia do documento convocatório, especificando 

objetivos, prazos, responsáveis, fonte de recursos e. comis.sio organizadora; 

II - garantia da diversidade dos Slljeitos participantes, inclu.,ive da 

acessibilidade às pessoas com deficiência; 

m - i:stabelooimonto de critfuios e prooedimentoii para a designação dOil 

delegados governamentais e para a escolm dos delegados da sociedade civil; 
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PREFEl'1'URA. MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUf 

1V - publicidade de seus resultados; 

V - determioaç:lo do modelo de acoropanhameoto de uaa d.elibc~; e 

VI - articulação com a confe~ia estadual e nacional de assil!U!ncia social. 

An. 27. A Confertncía Municipal de Assistencia Social será conVOC81.la 

ordinari.amen1e a cada quatro anos pelo Conselho Municipal de Assistencia Social e 

eroaord.lnmiamente, a ca4a 2 (dois) ano , conforme delibcraçio da maioria dos membn)S(lo 

Co.oselho. 

SEÇÃOlll 

DA PARTICIPAÇÃO DOS USl.JÁRJOS 

An. 28. É condiçlo fundameow par:a viabilizar o ~crclcio do controle 

social e garantir os dimtos socíoasJ1istenci11.is o estimulo à participação e ao protagonismo dO!il 

usuários no Conselho e Confetfncia Municipal de assistência social. 

Parágrafo único. Os usuários $ão sujeitos de direitos e p(íblico da polltica de 

e.ssist&icia social. e os repmumtantes de orgao_ízações de usuários são sajekos coletiv09 

exprc..'ISos nas diversas formas de participação, nas quais es t.eja cancte.rizado o seu 

pro111&0nismo direto ao.quanto u uário. 

An. 29. O estlnmlo à puticipaçl.o dos tm1ários pode se dar II partir de 

articulaç«o com movimentos sociais e populillCs e de apoio à orgr,ruzaçlo de diversos espaços, 

1a.Í$ como: fórum de debate, Olldiência pública, comisdo de ba.iff'O, coletivo de usuários junto 

aos serviço , progntmllS, projetos e beneficios socioas islenciais. 

Parágrafo único. São estratégiu para ganmtiir a presença dos usuários. 

dentre ouws, o plllllejamento do ooosclho e do 6rgiio 8CStor, ampi. divulg$Çlo do proce$SO 

.nas unidades prestadoras de servi.ços; descenlra.lizaçlo do controle social por meio de: 

comis~ regionais ou IOCáü. 

SEÇÃO IV 

DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO AS INSTÂNCIAS DE 

NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS. 

Art. 30. O Municlpio 6 ,:q,rcscutàw Oà5 Qimil.s&s lntergoslól'CS ipàltitc -

CIB e Tripartite - CIT, inslincias de negociação e p-.ação do, i;Spe,ctos operaciont.is de 
8e51io e ocgaruzação do SOAS, :respectivamente, em imbho estadual e nacional, pelo 

Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistêocí8 Social - COEOEMAS e pelo 

Colegi1"1o Nacional de Gestores Municipais de Assistencia Social - CO GEMAS. 

§ l ª O CO OEMAS E COEGEMAS constituem entldal.les sem fio, 

IUC?1Uivos que repre;selllam as secretuias munkipais d.e 11.ssilitência social, declarados de 

utilidade públi<:a e de rcleva:ote fuoÇio ocia.l, ooeraodo o muoicipio qut10to a sua associJIÇio 11 

fim de l!Jlinmtir os direiws e dGVera d.e associado. 

§2" O COEOEMAS poderá llSSumir OU1t8S denominllÇÕeS a dependet das 

especificidades regionais. 

CA.PÍTULOV 

DOS BENEFfCJOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS. DOS 

PROGRAMAS DE ASSISTI: CIA SOCIAL E DOS PROJETOS DE 

ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seçiol 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 31. Beneficios evcmtuai.5 são provisões uplementllmi e provisórias 

prestadas aos iruliv!duos e 4s fllDliliu em virtude de nascimento, mone, situações de 

vulnc:rabiJjdade llmlporárla e calamidade pública, na fonna prçyista na Lci federal nº 8. 742, de 

1993. 

Pt,.ri,i:;rafo úllÍCO. ão se incluem na modalidade de bencficío cvcntums d11 

assistência social as provisões rel11tivas 11. prognunu, projetos, serviços e benefleío.!I 

vincubído ao campo da saúde, da cducáç:ão., da integração =ional, da h8bitação, d~ 

.segurança alimcntllr e dllS demais pollticu públicas setoriaili. 

An. 32. Os benefk:ios CVllntu.a integram Ol'IP\IlÍC$ólente u &$fàDtias do 

SUAS, devendo sua pfflllaçio observar: 

I - nlo subordinação a contribuições prévios e vinculação a quaisquei: 

conttapa:rtidas; 

ll - ~ vinculação de compwVIIÇ~ complc;;x;as e vcxat6ri113, que 

e:sti(IJnatiz&m O<S benef,ciári06; 

m - garantia de qualidade e prontidão na. concessão d0$ beneficios; 

IV - gmntia de igwildade de condições no acesso às informações e à 

fiui.ção dos beo.eficiOll éVéll1Uais; 

V - ampla diwlgação dos critérios para a sua concessão; 

VI - integnção da oferta com os sei:viços socíoassi.ste:nciais. 

Art33. Os bc:llcflcios evcnruais podem ser prestados na fonna de pccúnia. 

belll! de comwno ou prestação de serviços. 

Art 34. O público alvo para acesso a.os beneficio eventuaí deverá sec 

identificado pelo Municlpio a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elabo.nulo 

com u.so de informações disponibilizadas pela Vigillncia Sociousístencial, com vistas 11 

orienw o planejamento da oferta. 

Seçio D 

DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENfUAIS 

Arl 35. Os bcncficios eventuais devem ser prestados cm virtude de 

nascimento, morte, vulnerabilidade temporiria e cale.midade pública, observadllS as 

conting!ncia.$ de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e familias. 

Parágrafo único. Os critérios e prazos para presútçlo dos beneficios 

eveutuais devem Se( estabelecidos por meio de Resolução do Cooselho Municipal de 

Assis~.ncia Social, conforme prcv! o art. 22, § 1°, da Lei FcdCl1ll nº 8. 742, de 1993. 

Art 36. O Beneficio pn:stado em virtude de nascimento devera sei: 

concedido: 

I - à gellito111 que comprove residir no Município; 

II - à llllnília do na.scituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o 

beneficio ou tenha falecido; 

m - à genitoia ou familia que eateja em tl'BQSÍ1o 11.0 município e saja 

poten.ci.al usuária da assistfncia social.; 

IV - à genitora atendida ou aoolhida cm unidade de referência do SUAS. 

Pari.grafo único. O bcneflcio eventual por si!Uaçlo de nascimento poderá. sec 

concedido 1111B form113 de pec(mia ou beD.S de ooDSUmo, ou em smb as formas, collfolll!e a 

oocessidade do requercn.le e disponibilidade da administração púb!iCll. 

Art. 37. o beneficio prestado em virtude de morte deverá ser co.ooedido oom 

o objetivo de redu2ir vul.oenü>il.idades provocadas poc: morte de membro da familia e tem por 

objetivo acender as necessidade!! W"gCntes da familia para cllfreniar vulnerabili~ 11.dvindas 

da morte de um de seus provedores ou membros. 

Putgn.fo único. O beneficio eventual. por morte poderá ser concedi.do 

conforme a necessidade do requerente e o que indicar o trabalho social com a :familia. 

Art. 38 .. O beneficio prest d.o cm virtude de vulnerabilidade tcmpcntria sera 
destinado à familia ou eo indivldu.o visando ntlnlmi28c situll9ÕCS de riscos, perdas e danos, 

decorrentes d.e contingj!ncias :sociais, e d.cvc integrar-se à oferta dos serviço 

&ocioas i&tcnciais, busc4111do o fortalecimento dos vincules familiares e a ~ 

comwri1ária. 

Parágrafo únlco. O beneficio sem concedido na fonna de pecúnia ou bens de 

coJ1SW11O, em cartw tcmpoiirio, sendo o S8111 valor e dmaçlo definidos de ac'°rdo com o grau 

de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das !àmllias e indivíduos, 

idcntific d.os nO!i proc=s de atendimento dos «v:iços. 

Art. 39. A situaçio d.e vulnerabilidade tempon\ria caractmza,se pelo 

advento de riscos, peidas e danos à integridade pessoal e fàmiliar, assim entendidos: 

I - riscos: ameaça de sérios piidccimcntos; 

II - pccdas: privaçio de bens e de segurança material; 

m - danos.: agravos sociais e ofensa. 

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decocrer de: 

I - aus!ncia de docummaçlo; 

II - necessidade de mobilidade intra:wb8Jll para garantia de acesso aO!I 

secvi9os e beneficios socioassistencia.is; 

m - n-idade de ~m pàl:ll ouw unidade da Fodlll'IIÇio, com villWI 

a garantir a convivência fiuniliar e comunitária; 
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IV - oco:tr!ocla de violên.cia tisica, fl"i ico16gka 011 exploração seilrual no 

lll:nbito fanlitiar ou ofensa à integridade flsica do iodMduo; 

V - perda circunstancial OCW1ionada pela ruplUnl- de vincu105 fumiliarell e 

oom\ll\lti1rio9; 

VI - processo de reintegração mmiliar e cooumitúia de pessoas idooas, com 

de6ciecaçi• ou ern s iluáÇio de nia; cri~. adole$Ceotes, 11nilbeees em s il\llíÇão de violeocia e 

familias que se encon1ram em cumprime111o de medida protetlva; 

vn - &w~a ou limiteçllo de autoo.oinia, de cape.cidade, de c,:mdiçõe:s ou 

de meioo próprios da fllDlilia para prover as necessidades alimentares de seus membros; 

Art. 40. Os beo.eficíos evimluaís prestados em virtude de desastre ou 
calamidade pública collJl!i.n.u:m-se provisão suplcmenlar e provisória de assislJ!ncia social. plllll 

simmtir meios neccs9'rios à Sobnlvivêooi.a d& fàmlli& e do indivíduo, com o obj~vo de 

assegurar a dignidade e a reconstruçilo da auton.omia familiar e pessoal 

An. 41. As sítua,çõcs de calamidade pública e desastre ca:nctcrlzam-se pot: 

eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 

invmã.o térmica, de:!abamentos, íncêndioo, epide!IDIIS, os quais causem sérios danos à 

comunidade afetada., inclusive li. segurança ou li. vida de seus integrantes, e outtas situações 

imprçyistas ou decorrentes de caso fortuilo. 

Parágrafo fuiico. O beneficio será cooocdido na fonna de pecllnia oo bens de 

consumo, em cmtcr provisório e suplementar, saido seu valor fixado de acordo com o grau 

de complexidade do atendimento de wlneBbilidade e risco pessoal das familias e indivlduos 

aC-e!ádos. 

Art. 42. A to no.nnativo editado pelo Pod.er Executivo Municipal d.isponli 

sobre os proccdlmentoS e fluxos de oféna na ~.ão do; beneficio eventullls. 

S~offl 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 43. A• dcs!)C'Sas dcx;orn.,ntc da cxocuçãó dó$ \xmcficios eventuais s«so 
providas por meio de dot&ÇQeS O<ÇUiertú.rias do Fundo Municipal de A$ i t!nci• Social. 

Parágrafo único. As despesas com Beneficios Eventuais devem ser prcvisw 

anualmente 011 Lei Orç11111eolâri11 Anual d.o Municipio - LOA. 

Se.çlo D 

DOS SERVIÇOS 

Art. 44. Smviços socioassisbmciais silo atividaiki:s continuadas que vi-se:m à 

melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas par1 as necessidades bãsicas, obse.rvem 

os objetivos, princlpios e direttizes eslabelecidas na Lei Federal oº 8. 742, de 1993, e na 

Tipíficação Nacional d Serviços Socioassístencí11.is. 

Seçaom 

DOS PROGRAMAS DE ASSlStt CJA SOCIAL 

Arl 45. Os programas de assistência social compreendem açõc-s integrad e 

oompleme1twcs com objetivos, tempo e área de abnm~ocia definidos par1 qualificar, 

incentivar e melhorar os benetlcios e os serviços s.istenciais. 

§ t• O program11. serão defi11idos pelo Cooselbo Municipal de As.si fê.ncia 

Soei.ai, obedecidas a Lei Federal n• 8.742, de 1993 , e as dtmlflÍ$ normas gerais do SUAS, com 

prioridade para a inserção profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 

defici!ncia serão devidllllleme articulados com o beneficio de prestação continuadll 

estabelecido oo art. 20 da Lei Fede.i:al n• 8. 742, de 1993. 

Se.çioIV 

DOS PROJ TOS DE E FRENTAMENTO A POBREZA 

Att 46.. Os projetns de cnfrcntamcnto da pobreza comprccodcm 111 

instituição de investime1110 eoonômico-sociaI à grupos populares, buscando subsidiar, 

fi11a.nceira. e tecnícamen.te, bliciati.vas que lbes ganntaro meio capacidad.e produtiva e de 

gestão pan. mellloria das condições gerais de subsistência, elevação do padtlo da qua]idade 

de vida, a preservação do meio-ambiente e ua organb.açio social 

SeçioV 

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE 

A$ISTiNCIA SOCIAL 

Art. 47. São entidades ou OrglUU7llQÕeS de assistência social aquelas sem 

fü1s lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e asselósoramento aos 

beneficürios abrangidos pela Lei Federal n• 8.742, de 1993, bem como as que 11.fuam 1111 

defesa e ganntia de direi.tos. 

Ar1. 48. As en1idades e organiu.ções de ~istência social e os servi.ços, 

programas, projetos e beneficios soci<>L.'!..'>istencia.iii diwetão ser in.'ICritos no Con.,elho 

Ml.lllidpal de Assislência Social para que obtenha a autorização de fuociooameoto oo Atobito 

da Pollâca Nacional de Assistência Socia.1, ~ervado os parlmetros naciona.iii de U1$CrÍÇãO 

definidos pelo Conselho BCi.onal de Assistênci11. Social. 

Art 49. Constituem cri1ério para a inscrição das entidades ou orgqizllções 

de Assil!t!Dcia Soçjal, bem oomo dos serviços, progoonll.8, projetos e beneficios 

socioas1tiste11cials: 

l - execulllr ações de cartter conti.Duado, permaneo.te e planejado; 

II - a..'ll!egural' que os serviços, programas, projetos e beneficio, 

socioasshteociais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos 

usuári0&; 

m - garantir a gmuidade e a univcrsalid.adc cm todos os serviços, 

programas, projeto e beneficios socioassimnciais; 

IV - ganntir a existêo.cia d.e processos participativos dos Ul!Uérios na busca 

do cumprimento da efetividade na cxccuç:ão de seus serviço , programas, projetos e 

bc11cficioo socioasslstcnciais. 

Arl 50. As entidades e orgamzaçoo de assisttncia social oo ato da 

insorição demonstratão: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

Il - aplicar ~-uáS rendas, seus rccW'flOS e eventual rc:íulwlo integralmente no 

território nacional e na manutenção e no desenvolvimento dis seus objetívoo institucionais; 

m - elaborar plano de ação anual; 

IV - ter expresso cm seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutbias; 

b) objetivos; 

e) origem dos 1'CW'Soo; 

d) infraesuu.tura; 

e) identificação de cada erviço, programa, projeto e bene6cio 

$0CiOllSSístencial executado. 

analise: 

I - IIOálise documen1al; 

li - visita técnica, qWl!ldo necesstria, para subsidiar a análise do processo; 

m - elabooição do parec« da Comi.ssio; 

IV - pauta, di9C~ e delibenição sobre o, proce;s01; em reunião plenária.; 

V - public:açlo da decisão plenária.; 

Vl - emissão d.o co.mprovante; 

Vil - notificação à en1idade ou organi?llÇllo de Assi.stêocia Social por 06.cio. 

Comentário: Recomenda-se que seja implementado no imbito do município 

a rcal.iZKÇio de mcmblcias, c-OlllpOSt& par reprnsenwitc:s da sociooade civil local e GOYcmo, 

para a prio.rização e seleção das ações de assistencia social a serem dcse.mpenhadas pcla.s 

entidades e organizações de assistência oc · ai por meio de parceira com o ente público, 

observada a mi.lidade local e suas prioridades. 

CAPÍTULOVl 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

ASSIS'ItNCIA SOCIAL 

Art. S l. O flaanciamento da Polltica unicipal de Assist!ncia Social é 

previsto e execulado atravt! dos in.strumento.s de planejamento OJÇ81lleot:4rio municipal, que 
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ESTADO DO PIAUf 

PREFEl'1'URA. M UNICPAL DE TANQUE DO PIAUf 

e dwl!obram no PIU10 Pluri.am.ial, na l.e:i de Diretrizes Orçamentária., e na Lei Orçamentária 

All.ual. 

Pl,,ri,gn,fo únicc. O wÇWncnto dá wistancià soei.a:! deverá SGr inserido Illil 

Lei 0içamentária. Anual, devendo os l'1lCUISOS alocadO!I no u:ndo Munícipal de Assístencia 

Soei.ai serem vollBdos à operacionalízaçilo, pre$taçilo, aprimoramen.to e via.bili7açio d011 

ervi.çoa, programa! , projetos e beneflcio:s , ociOL,si.stenciais. 

Art. 52. Cabcti ao 6rglo gestor da assist6ncía social rcspons!l.vcl pela 

utilização dos n:cursos do respectivo Fundo Municipal de Assis«!ncia Social o controle e o 

acompanhamenro dos $el'Viços, prog,amas, projetos e beneficias socioassistenciais, por meia 

dos respectiVOI! órgãos de controle, independentemente de 11ções do ~ repessador do. 

Tec>J:rSOO.. 

PluillJ'.'ll,fo único. Os cDte$ tnmsfcridores poderio requisitar infonnaçõcs 

referentes à aplicação d05 recursos oriundo:s do seu fundo de assistência social, pll.nl fms de 

a.nli.lise e e.companbamen.to de sua boa e r:cgular utilização. 

Seçio l 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOOAL 

An. 53. Fica criado o Fundo Municipal de As$íst!!ncia Social - FMAS. 

fluldo público de ge11t10 O!'ÇSOi)e:otárta, fiD.11:oceira e contábil, com objetivo de propon:ionat 

rcau-sos para cofinanciar a gcstlo, scrviç,os, programas, projeto e bcacflcio 

socioassistenciais .. 

Art. 54. Constituirão recei1a.~ do Fundo Municipal de As&ist!ncia Social -

.FMAS: 

I - rocun.os provcoientes da !rllnsfcdlocia do fundos , ecio.oal e Esladual de: 

Assi t!ocía Social; 

11 - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei 

e$ta.bclecer no tt'an.,correr de cada eocen:lcio.; 

m - doeções, awúlios, contribuíçõcs, subvenções de orgamzaçõcs 
inwlllliCionais e rniéiOOáÍS, GovemliménUÜ8 e DÜó 0ovcmamenllli8; 

IV - receha.s de aplicações fmanceiras do .reclllllOs do fundo, realizadas na 

forma dll lei; 

V - as paroelas do produto de arrecadação de oUlns receiw próprias 

oriundas de fü:w)cíant«1t00 das atívidadcs econõmJoas. de prestaçlo de S(lrvíÇO!I e de oo~ 

lramfdncias que o Fundo Municipal de Ass · tencia Social terá direito a receber por força da 

l.ci e de convenios no setor. 

VI - produtos de convênios firmados com outras eu.tidades financiadoras; 

VD - doe90es .en,, C!lpécie fei1&S di~te ao Fundo; 

vm - outtas reoeilaS que venham a ser legalmente institu!das. 

§ 1 º A dou,çlo orçamentária. prevista para o Fundo Municipal de Assis~nciJI 

Social será IIUWID.lllÍcwnente, tnulsferida a sua conta, tão logo sejam realizadas as n:ceitall 

corrosp0ndent~ 

§2" Os recurso:s que compõem o Fundo serio depositados em insliruições 

fina.uoe:Íl:1!S ofi.ci,ds, sm con1a cspa:ial soba: a denoro1oaçio - f undo Mun_icipal. de 

AssistênciaSocial - FMAS. 

§3º As contas m:ebGdom dos rocursoo do cofinanciamento federal d.a6 

açlles s.ocfoassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

An. SS. O FMAS seria gerido pela SccfCtlUi.11 Municipal de Assiste11eu11 

Sacia], sob orien.taçilo e fü1calízaçlo do Conselho Municipal de Assislên.cia Social. 

Par!l.gràfo úo.icc. O Orçamento do Fundo Municipal de Assístenci.a. Soc,ial -

F MAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 56. Os rccw:sos do Fundo Municipal de Assisteocúi. Social - FMAS. 

se.ri.o eplicados em: 

I - financiamento total ou parcial de progrsma8, projeto e sccviços de 

assistência social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social oo por ôrgJo 
conveniado; 

D - em plltCerilLil entre poder público e entidades ou organizações de 

BS$isleoéia. 50CÍa.l para " <:xccuçâo de scrviç<,s,, pro~ e pr0je1oo !IOCi08$Si.s.tencíd 

e$1)CClfiCO$; 

m - aquisiçlo de material permanente e de co~umo e de outro5 insumos 

n.eoessários ao desenvolvimento das ações socio-istenciais; 

IV - co~truçilo reforma ampliação, aquisição oo locação de imóveis para 

prestaçãode serviços de A.~istancia Social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão. 

p lanejamento. administração e conirole das açl:les de Assislência Social; 

VI - pagame:nto do benefl.cios eventuais,. confonne o dispo,to no inciso 1 

do art. IS da Lei Federal n• 8.742, de 1993; 

VIl - pagamento de pn:,fi ionais que integrarem as equipes d.e referência,, 

~pousáveis pela organização e oferta daquelas ~. conforme pen:emuaJ aprçsentado pclo 

Minislério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo Conselho aciolllll 

de Assistência Social - CNAS. 

Art. S?. O Il:Jlw.G de =oo para as 1:mdd.adc9 e organizações de 

Assistê.ncia Social, d.evidamente ÍmlcrilaS no CMAS, sera efetivado por ín.tennédio do FMAS, 

de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistancia Social, 

observando o disposto 11esta Lei. 

Arl 58. &ta lei entra c.m vigor na d&ta da sua publicação. 

Arl 59. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DB TANQUE DO PlAIU1-P1, 26 

de junho de 2018, 23º anos da emancipação politica e 21 • anos de instalação administrativa de 

Tanque do Piaul 

FRA CISCO PERE]RA DA $1L VA FILHO 

Prefei.to Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PRERITURA MUNIO PAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal -

S.I.M para produtos de origem animal e vegetal 

de!!tinados ao consumo humano e dll. ou.tns 

provid@ncias." 

O PREFEITO MONlCJl'AL l>E TANQUE DO PIAUÍ, .ESTADO l>O PLUJ'Í, no uso de 

suas atribui.ções que lhe confere na Lei Orgtnica Municipal, faço saber que a Chnata aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art.t.• FiCà UlSlituldo no munjclpio DB TANQUE DO PlAut o Serviço de 

Inspcçlo Municipal - S.l.M, vinculado à Secrewia Municipal do A,gricultun1 e Aba.,U>Cimento 

destinado a proceder a in$peção e fi$Calizaçlo $Ulibl.ria dos produln$ de origem animal e 

vegetal. 

§ 1.• Ao Serviço de lnspeçlo Municipal • SJ.M compete a fisca.lizaçlo e 

inspeção saniUria para 11, in.dusttializaçlo e beneficiamenlo de bebidas e alimentos destinados 

ao consumo humano de origem animal e/ou vegetal, em conformidade com as Leis Federal n• 

9 .712 de 20/11/1998, n•. 1.283 de 18/12/1950, n• 7.889 de 23/11/1989 e o Decrew Federal n• 

S.741, de 30/03/2006, que instituiu o Sistema Unificado de Atençlo li. Sarudade Agropecuária 

{SUASA). 

§ 2. º Cabe ao Servi90 de .IDSpeçio Municipal - S.LM a realização das 

atividades de impc,çlo e a ibcafüaçio de ixodutos de oi:igi::m animal e vesctal que façam 

apenas o oom6rcío municipal, dar cumprimento is »orm.as estabeleci.das e a:plic:ar 11!1 

penalidades pRWistas na pn,scnte h:i. 

A rt. 2.• A lnspeçlo e fiscalização de que trata e. pcese11.te lei llbrange os 

~pec.to. industriu e sanidrii» d0$ produl.0$ de ori.llem animal, comestlveis e não 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEl'1'URA MUNICPAL DE TANQUE DO :PIAUÍ 

comestíveis sejam ou não adicionados de produtoo vegetais, preparados, transfonnadoo_. 

manipulados, rooebidos, acondic ionado , deposi tado e cm uiln ilo em todo o munic ípio. 

Ar t. 3• S[o sujeit0 à in~peção e fiscal ização previ.',las n . ta lei os animais 

dcs1inados ao ab11tc, Cllrncs e seu derivados, o pescado e cus derivados, o ovos e seu -

derivados, o leite e seus derivado e os produtos de a~th · e setlS deri.vados, comestiveis ou 

não comestiveis, com adição ou 11ilo de produtos egaetais. 

Art. 4.0 A in. peção . anitària de bebidas e alimento. d.e origem illlimal e/ou 

vcgctal proccss.ados para o con umo humano refere- e ao prooc o sistcmãt ico de 

acompanhamento, avaliação, con1role sanilario e fiscalização, compreendido de de a miuériill 

prima até a elaboraç3.o do ptQdu10 final. 

§ 1 .• Para fins desta le i, entende-se por processamento ou elaborac,Jo de 

produtoo de origem 11ni.mal e vcgttal, o proc<:djmcnto utilizado na obtenção de produtOli 

deslinados ao con umo humano que tenham canicter!sticas tradicionai-., cultura.· ou 

regiooam, ainda que, prodüzidos cm pequena escala, obedecidos aoo parilmetros fixados cm 

regulamento publicado pela Secrelaria Municipal de Agricultura e Abastecimenlo. 

A rl. s.• A i_nspcçl'io e a tíscali:tação do produtos de origem animal e vegetal 

.serão realizadas pela Secretaria de A!!Jieullura e Abastecimento através do Servii,o dee 

l ospcção Municipal - S.l. M 

I - no.<, locai. de produçl!o que recebem animais para o abate, matéria; , pri:ma.s. 

produtos, sub-produtos e seu derivados, de origem anima l e vegelal, para beneficiamento ou 

indu ·trialízaç-:io com o objetivo de oblcnç-:io de bebidas e alimento:; para consumo humano. 

11 - nas propriedades mrai.s fomoocdoras de matérias-primas de origem anímal 

e vegetal, em caráter complementar e com a parceria da defe. a sanitária animal e vegetal, p31'81 

identificar as causas de prob lemas sanitá.rioo apurado na matéria-prima e/ou noo produtos no 

e:.tabelecimeato indusfrial. 

§ 1° - As n.tividades de inspeção e físcalilAÇão dos produtos de origem a.nimal 

serão realizadru por médicos veterinários e atDdliares com, no mlnimo, en,<,ino médio e 

efetivos da. Secre1aria Municipal de Agriculrura e Abastceimctllo. 

§2• • A.s atividades de inspeção e fiscalização dos produlos de origem vcgctaJ 

serão realizada por agrônomos e auxiliares com, no minimo, ensino mM io e efetivos du, 

Secretaria Municipal de Agricultura. e Abastecimento. 

Arl. 6.º A inspeção e a tisCálizaQào dos produto. de origem anírnal scril.o 

exercidas eru cMátcr periódico ou pcm1anente, segundo as ncces idsdes do serviço. 

§ 1° A inspe,;,iio será obrigatoriamente insralad11 cm caráter permanente nos 

cstabcleeime,uos de carne, c derive.dos que abatem as d iferentes espécie.~ de açougue:. 

§2• Todas as ações de inspcç, o e fiscallzaçlfo sanilâria serão executadas 

visando um prooe o educativo, sem, no entanto, prejo izo da aplicaçilo de ' 0.tlÇÕCS cabível . 

Arl. 7 • - enlmm esrnbelooimento itidUSl.rial ou entreposto de prod111os de 

origem auímal e vcgct:al pode.mo fuucionar no município sco, qu.c estejam prcvíamcot.e 

registrado na Sccrclaria fun i.c ipál de Agricultura e Aoo. tecimento na form.a du, 

regul111nenração da presente lei e demais atos nonnaüvos que venb.aru a ser in ti.tuidos. 

§ 1° - As lióe: nC,.os para ins1a l1tçõ,;,s e fi.mcionllmé.,to c.lé <1uwqt1er 

estabelec imento de produtos de origem animal e vegetal dependerá da previa aprovação de 

projetos de construção e i_nslalllÇilo pela Secretaria Mu1Jicipal de Agricultura e 

Abastecimen to. 

§2° • Os produtos de ori~m animal e vegeta l, satisfeitas as o:>d.gências legais 

1crilo livre circ-,lação munic ipal. 

ri. 8 • • Fica expressamente proibida em todo o te1Titório munic ipal p ra os 

fin desta lei a dupliddadc de fiscalí7.açiio ind1t5lrial e sa:nitária cm qua.lqucr cslabclccimcnto. 

Arl. 9 • • A! autoridades de saúde pública quando na função de impeção e 

fiscalização de alimcn1oo comunícwiio a Serviç<> de lo.speção Municipa l - S.I.M os resultados 

da, ,rnál ise.~. sa.nitária.. que realizarem ,io,; produto, e sub1lr'Qdu10, de origem animal 

apreendidos ou ioulil.izados nas d iligencias a seu cargo. 

Art. 10 • - A eerel:aria Municipal de Agricultura e Abãstecimcnto a.lrav~ d 

Serviço de Inspcçll.o Municipal-S.l . M, d.isponibi li:mró. apoio técn ico labomtorial paro as 

anlt]ji;.c,s de produ\05 de origem animal e vegetal através de laboratórios oficiais crcdench,do!< 

ou convcniadM... 

Art. l 1- Os e tabelecimento regi trados que adquirirem produt.o de origem 

animal u vegetal para beneficiar, manipular, indu uializar t.t Bffllezenar, deverão m11.mer o 

registro d.e entrada e saída d~,c. produtos con. tando obrige.ioriamcnte a natureza e 

procedência. 

Ar t. 12 - O município adotará para a, infrações apurada.~ em inspeçllio 

buJustrial e saoitária para os produto de origem atlinrn.l em sua fiscalização o e le1100 de 

sanções previsras pelo artigo 14 da lei E,tadual n. 6.939 de 02 de Janeiro de 2017. 

Par ágrafo ú n.lco - As penalidad.e impostas na forma do cup1,r serão aplicadas 

pelo diri gente do Serviço de ln peçiio Munic ipal - S.I.M responsável pela inspeçã.o e 

fiscalização de que mta cs ·a lci. 

Art. 13 - A infrações ap-uradas em in peçi!o e fi ali:zação do produto · de 

origem vegetal ser'Jo rcgulamc.,uados postcri orrncutc por dec reto especifico para esse fi m. 

Art. 14 - Compete a Sécrculrio Munieipal de Ayricul1uru e Abas1.ccimcll[O 

como último insliincia a docisilo de toclo e qualquer recurso adm ini strativo quanto a matéria 

de que. versa e a le i. 

Ar t. 15 - O produto da arrecadação decorrente de. aplicação das multas 

prcvistls n ta lei ficará vincuwdo à Secretaria Municipal de Agricu ltura e Abastecimento. 

r t. 16 - Os casos Omiª os nesta l.ei ficsril'.o suj eitos a lcgisla.ção • tadual e/ou 

Fccdcnll vigentes. 

rt, 17. Os rocun;os finli.ncciro· noo • ª rios à implcrncut~ção da presente Lei e 

do Serviço de Inspc,,'iio Municip~I corremo por coma de dotaçiio orÇamcotári~ próp ria <bí 

Secretaria Mu nicipfll de Agricultu ra e Abastecimento consta.t.c na Le i O rçamentária do 

Município. 

rt. 18. Para efcit de- cumprimento dessa lei, a Secretaria Munic ipal de: 

Agricullurll e. Abastecimento d isciplinará cm rc-gulamcnto · distintos as diretrizes para 

inspoção e-fi. calização dos produto de origem animal e vcgc1al. 

Ar t. 19. O poder executivo regulamentará es. a lei no prazo de. 90 dias a contac 

d~ duta de -u~ publicação. 

Art. 20. Esta Le i entra.rá em vigor na dara de sua publicac;.ão. 

Art. 21. Revogam-se as disposições cm contrário, e pccialmcntc a Lei li.º Lei 

nº 305, de 27 de março d.e 2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tan.qu.e do Piaui-PI, 18 de setembro de 

2018. 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO 

Prefeito Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TANQUE 00 PIAUf 

ATA DA SESSÃO OE ABERTURA DAS PR.OPOSTAS 0A CHAMADA P-ÚBLICA NR 001/21118, QUE TEM 

POR OBJETO O OIEDENCIAMENTO E SElEÇÃO DE AGRICU LTORES FAMIUARES RUIWS PARA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICU LTURA FAMILIAR PARA A AUMENTAÇÃO 

ESCotAR DOS ALUNOS DA REDE MUNIOPAl DE ENSINO 00 MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ. 

Ata da sessão de abertura das ~opostas da CHAMADA ?ÚBLICA n~ 001/2018, que tem por objeto o 

CR EDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE AGRl0JlT0RE$ FAMILIARES RURAIS PAM AQulSIÇÃO DE 

Gl:NEROS AUMEN TICIOS DA AGRICULTURA FAMI LI AR PARA A AUMENTAÇÃO ESCOLAR 00S ALUNOS 
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t ESTADO 00 PIAUÍ 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MU lciPIO DE TANQUE DO PIAUÍ. Mt; 30 (tlrm1) dlM dom,<:~~ 

abri l do ano de 2018, à, lOhOOmln (dez horas), na Sal.i da, Comlss;ão Julçado.-a da O,,amada l'llblia, 

nQ 001/2018, $ltuada na Sécretaria Munídpal de Educação, t'4!uni1Hé O$ membro.s da Comtssão 

Jul gadora para abertura das Propostas de Venda contendo os dOOJmentos de habil itação e as 

pro;,~tas de preços, ana lls.ar e Julgar o PROCESSO da CHAMADA PÚBllCA nc 001/2018, obedecidas 

os críthios defin iclo, pelo FNDE e o que pr~ 8 legi~laçlio pertinente por Item, que trata do 

.ore-denàament-o de agrioo tore:-s familiares rurais. para aquisição die gêne ros a1imentídos da 

agriw ltura fam~iar ?"ía a alimentação escolar dos álunos da rede municipal de ensino dlo município 

de Tanque do Piaul•PI. O r~mo das in forma,ç,}es do pr~dimento que esteve afl~ado n,o quadro de 

.avisos axisuuua na e:ntra~a principal da 1Prafeitura Municipal, bem oomo em instituições como 

associações e sindiC'll to durante todo o período que antecedeu a reuniio, no Diúio Oficial dos 

Municípios., na data frxada para -errtrega dos envelopes: de credenciamento compareceram Oa. (três) 

ag,íwlt«tls famíliartlS, s;mdo os ~guínttJS: José fiirrtlir• Mota - CPf r12 239.922.123-0l, José M•tia 

de Abreu - CPF nl.' 833.880.873-34 e Odin s.on Ferreira de Sous.a - CPF nll 022.5-42 •. 263-80. 

Analisados os envelo,pes, estes foram achados con forme as e>Cigência~ apresentadas no edital da 

Chamada Pública, rti 001/2018, bem como constatada a sua inviolabilidade. Iniciada a abertura dos 

ellVl!lopl!'s n 01, Habílitação, e conferidos os documentos apresentado;, confímiou-se que os 

presentes atenderam ao contido no refer ido Ed[tal, sendo considerados aptos a terem suas 

pro;,ostM de 11~& analMdM. P&~u~ e ent l!o, par.ii a fMe de .iiberturii e Julg2meMo dl!~ proposM~. 

Abertos os e nvelopes ne 02, Proposta de Pre,ço, constatou •s;e que as. pre~.ntes aprese. taram os; 

mesmos conforme as exlgfnclas do edrtal, sendo ent:io os preços apurados de acordo com o mapa 

de apura~oe ordem de clau lficaçio, conform@ abaíxo, 

1- JOSt FEAIIEIRA MOTA 

Produl.O Unidade Quoncldode 
Preço de Atiuisiçãa • Croneerema de 

Unil<irio Total Enuoe• dC>s pr0<1uto,: 

3,50ht0H ó • • 
4.!i!i0,00 jqu,nr o mil 

Na fot rn• E~ilàl n• M.ACAJ( •IRA l(G L300 
cinquenta centa"Y05.} • i;iu inhlftnUl:5 

• 001/20111 
dnqu e nt.a, .-e.ars ) 

ABOBRA l(G 400 
3,50 j trõs re ais • 1.400,00 il e Na rorma E<f ai n• 
dnqllfents cents"OS) q1.ra1rocen10, ,realJ) 0011201a 

CHElRO 1/f:RDE 100 3,00 (trGs re ais) 
300,00 (lrezentos Na orma Bd ai n• 

m.a~ ,e1.,1 001/1018 

MAlCl~E KG 2.000 0,10 (doz C!!nt•-1 
200,00 (du~ntos Na orma E<l ., n• 
rl'!às] Cil l/2018. 

QUIABO nldade LOCIO O, lO(dezoent•=I 100,00 (cem re.ils ) 
No orma E,ftal n• 
001/2018 

MILHO VERDE ünldade S.000 l (um ru l) 
5.000,00 (cinco mil Na forma Edital ni 
,..;;i1,1 001/2.0l a 

B.AJUNAS ,o~ne 800 5,00 (cinea reoi•I 
4.000,oo (qw,tro mi Na forma E<l" ., nll 

CASCA VERDE 
' 

reais] 001/2018 

MELANCIA KG 1..000 1,00 jum real) 1.000,00 fmll •~Is), 
Na orma 

E<l ª' n• 
001/2018 

Total RS 16.SSO;OO(dezesse:is m il e q uinhento5 ecinquent11 reais) 

H•JOSt MAIIA DE AIIIEU 

Quontld Preço de ,\quis!~ • Cronogn,m.,, de Entrei;.-
Produto Vnlcl:do ade dos pre>duto. 

Unitário Tolal 

10,00 (d•• 1.000,00 N,. fonn a Edih 1 n2 
FAVA KG 100 

reait) lhum mll OOl/2018 

reais) 

7,00 (sete 
700:.00 Na forma Edital nll 

FU JÃO k'G 100 (,cn,ontos 000/i0l8 
ruis) 

A'ais) 

L000,00 (míl NI f°""" Edital nt 

MELAN,□A l(g LOOO 1,00 [um re•IJ 
n:ia,) 

001/MlB 

Total R$ 2.700,00 (dc,js mil e seteamtos reais) 

111• 0DINELSON FEIUWIIA DE SOUSA 

PREÇOCIE AQ!JISIÇÃO" Cronograma de 
Procluto Vn!d1cl Qu1ntrclacle 

UnitMio Total En t r,:ga cios produto, 

FAVA VERDE KG 100 10,00 [d~ reaísJ 
1.000,00 [hum m i N.a forma Edit al nR 
n,ais) 001/2.018 

3,50 (trêsreak e 
1.750,00 (mil e N,a fe>Jma Edit al nR 

All050AA 
ICG 500 

dnq" la Clel' l ll'IIOsl 
wtecentos 

"001/2018 
ciniquen.ta reais 

3,50 (lrésreais e 2.450.00 (dois mll " 
Nil formil Edl1al n• 

MACAXEIRA KG ]00 
dnq~!,J centaw,s] 

quatrocentos. e 001/2018 
ci rl(lucnti reaisl 

QI.IIAl:l(I t.midade 1-(11)() O,lOl(leHent3=l 100,00 fc,em reaiil 
Na forma Eclít al n• 

- ' - ' ' 
001/2018 

MIIHO\llcRDE t.midade 5.000 1 (um real) 
5.000.00 jcinco mil Na forma Edital n• ,.,..,,, (I)l /Wl8 

PIME.NTÃO unidade 300 
O,SO (ci•~"•nta 150.00 (oonto • Na lonno Eclit al n• 
c,;r,,t:,v,;ç) éir,quc nu, l t"lli~I 001/2018 

CHEIRO VERDE 100 3,00 ! t rês reais) 
300.00 (trezentos Na forma Edital n• 

maço 
r(-:,i; ) 001/2018 

f fui\O Vl.RDE llG 100 10,00 [dez reais] 1.D00,00 jmil reias! 
N.a forma Edital n• 
(Il]/1!018 

FARINHA llG 200 6,00 lsels roá, ) 
1.2.00.00 (mil • N1 íorm1 [diul n• 
du lcnlM t ("'aisl Wl/2018 

Total R5 12.fi00.00,00 (c!oze míl e seisc,,ntos reai,) 

Após ist o e para encerramento fora colocada a palavra à di~posição dos presentes, nada te,,d o sidc 

.acrHcentado, Encerrada a reunião, ap~ a leitura da .ata que foi corislcle rada conforme e, !ll!gue 

assinada pelo5 agriculto res pa "cipantes e pelo, mernbro5 da cornis5àc julg<1dwa presente$ ;. 

reuniio. 

Tanqua do Piauf •PI, 30 de abril da 2018. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREmTtJRA MUNICIPAL oe TANQUE 00 PIA.UI 

SECR.ETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRA TO N . 0 001/201 S 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE G a NEROS A LIM TfCIOS DA AGRJC LTURA 
fi\Mll,IAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

A Prcfci lura Municipal de To.nquc do P ia11i, pc&.~OB j 1uidica de d ireito público, com sede à 
Rua. l" de outubro, N.ª 161!, inscrita no CNPJ ~ob n.• 01,6J2.61ó/-00014!6, representada nc,;tc 
ato polo (a) Prefeito (a) Municipa], o (a) Sr. ( a) Francisco Pereira de Si lva Filho, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro ladu J~, Fcrrcira M.01a, agricu lto.r filmiliat 
fom.ccc:dor individual, residente ·e domiciliado na Av. Trcz-e de Maio, S40 - centro, em 
Tanque do P iauí - PJ, in_.;crito no CPF sOb n.• 239.922.123-00, doravante dcmominado (a) 
CONTRATADO (A), fundllmcnl:llll.05 na.• disposições da Lei n• 1 I.947/2009 e da Lei n• 
&.666/93,, e te<ndo e,m vi ta o que consta na Cba.niada Pública o" 001/201.S., re o i vem celebrar o 
p resente conuaro mcdian1c as clãtnulas que i.cgucm: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto de ta conmwu;!IQ a aquisiç o de G ROS ALIMENT!C IOS OA AORJCIJ TURA 
FAMTI.,lAR PARA AU:MENTACÃO SCOLAR, pa.ra alunos da rede de cduca,;ão básica 
pública, vcrbtl. f'i OE/J>NA , !" e 2" scmcmcs do 2018, dCllcr itos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada públ:ica o.º 001/2018, o qual fica fazendo 
()11nc in 1cgnin1c do presente conrnito, indcpcndcntcmcnic d.o 11DCX8Çl!,o ou m,nscriç o. 

CLÁUSU LA Sll(lUNDA: 

OCO TllA TADO se compromete a fornecer os gêoeros alimentlclos da AgricuJtura Familiac 
1110 C ONTRATANTE conforme descrito li& C l6U$UI& Quarta dC$lC Contrato. 

CLAUSULA TERCElR.A; 

O l imite individuw d" v crl""da de gênero. úlime11tlciu• do OONTRAT AIX>, ~c:ní. de até RS 
20.000,00 (vinte mil rcals) por DAP po,r ano clvíl, rc~rcn1c à sua produção, conforme a 
legislaçii.O do f>togranu;, N'-éiomíl de AlimeomÇ~o &Cól&r. 

CL.ÁUSUL.A Q ARTA: 

Pelo fcmccimento dos gencros alimcntici0$. nos qua.ntitativos descritos abaixo (no guadro), 
de Oem,ms Alimentlcíos da A(lJi.rultura Familiar, o (a) CO r RATADO (A) rcccbcri o va1,.,,-
1clâl de .RS 16.550,00(dezc.',f ci mil quinhentos cciaqucnta rca.is). 

a) O recebimento dliS mercádmi,.;; dar-, <>-IÍ mcdiànte apn,íoentnÇiio do Termo de Recebimento 
e das Notas Fiscais de Ve11.da pela peMoa respoll.SA\'el pela allmenraçli:O no local de e11.1ttga. 
OOilliOi&Il'té il:né:1l0 d=1.fc Cuntnato. 

b) O Jl.-CÇ,0 de aqui~içilo é u JlJOÇO pago ao fornecedor da a.gricullura familiar e DO CJIJ,culo d[) 
1)1'1:ÇQ já. devem eslar inclu,ldas a.'! dcspCó!BS wm freie, rccur.sos bumanoo e materiais, as~ito 
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ESTADO IDO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TANQUE DO PIAUÍ 

como com os cncarg0$ fiscais, socia4, comcn:iais, trabalhistas e previdenciirios e quaí~ucr
oulnis despesas necessll.rias ao cumprimento da.5 obrigações decorrentes do presente contrato. 

Produto Unidade Quantidade Periodicidade Preço de Aquiiiº deEntrep 

Preço lliwio 
(diwlgadona Tocai c:bamada 

pública) 

4.550,00 
3,50 (três reais ( quatro mil e 

Macaxcini KG 1.300 Semanal e cinquenta quinhentos e 
cc11l1tV09) cioqucota 

Teais) 

3,50 (três reais 1.400,00 (mil e 
Abobom KG 400 Sem!IIlil e cinquenbJ qu~trocentos 

centavos} reai~) 

Cheiro 3,00(três 300,00 

Verde 
Maço 100 Semana reais) (ttezentos 

Iéáis) 

0,10 (dez 
200,00 

Maxixe KG 2.000 Semanal (du~-rnos 
ccnl(tvO) 

reais) 

Quiabo Unidade 1.000 Semana 
0, 10 (dez 100,00(ccm 
centavos} re.ai.s) 

Milho -
1-: 1 'o 5.000,00 (cinco 

Vcr,Je Uni ade 5.000 Semana 1,00 (um rea. 
roi1 reais) 

Bana.na S,00 (cinco 4.000,00 
Casca. Dúzia 800 Semanal reais) (quatro úlil 
Verde reais) 

Melíl.ncia KO 1.000 Semanal 1,00(um real) 
l .000,00(míl 

reais) 

16.550,00 
(de2CSSeismil 

Valur Total du 0;,n.tratu (deze.ssei.~ mil e quinhenLOS eci_oquenta .,eaii;) e qui_nl1e11tO!I e 
cinqtlénta 

reais) 

CLÁUSULA QUINTA: 

As des.pes:á.S déC,;JTTCntéS d,;, p~e contraw l)qrreriic;, /i. conta da.~ sesuinté$ d,;,m9fx:,_; 
Orçàimentáries; o,çamcnto g,...-al do municipio no PR.OG. ALTMENTAÇÃO BSCOLAR. -
PNAB. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, após recc-bcros documcnlos d~-scritos na Cláusula Quarta, allm:a •a• , c 
8pós a 1rmnitação do processo para mstn1ção e liquíd.ação, efetuará o seu ))(lí,'3fflento no valor 
com:spondentc às -entregas domes anterior. 

CLÁUSU LA SÉTIMA: 

O CONTRATA que não ·cguiT a forma de libG:n,çjio de rc:cunios para P3gttmerito do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2¾, mais juros de 0,1% ao d ia, sobre 
o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA 01TA VA: 

O CONTRA TANTB e compromete cm guardar pelo prazo estabelecido DO § l I do artigo 45 
da Rc.'IOlução CD/FNDE n~ 26/2013 as cópias d11.11 ota.'I Fi.<1ca.i.<1 de Compni, os Termos de 
Recebimento e Aceilllbilidllde, aprese.nlllrlos n.as pre.~tações de conras, bem como o PrQjeto de 
Venda de G!ne= Afünentícios da. Agricultura Familiar para Alüncnúlção EscoJlar e 
d0<:umcntos aoc:><os, c1uao.do à dispo.si.ção pa:m comproV8Qão. 

CLÁUSU LA NONA: 

t! de exclW!ÍY11 m;punsabílicl!ilde do CONTRATADO o rcssaICimento de dan~ caW!ados ao 
CONTR.A'TANT·s ou a terceiros, decom:ntes de sua culpa ou dolo na execuçà<;> do contraio. 
não W1Cluindo ou reduzi.ido esta responsabilidade à fiscali7.aç!o. 

CLÁUSULA O"BCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

Sempre qu.c o CO , RATANTE alterar ou rescindir o contrato sem rmar caracterizada. culpa 
do CONTRATADO, dcm:rá rcspcitaT o equilíbrio a:onômico-fi:oaoceiro, garantindo-lhe- o 
aumento da remuneração roipoctíva ou a indenização por dcspcsa.s já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A mulla aplicada apó.s regular processo administrativo poderá ser descontada dos pe.gamcnlos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCI iA SEGUNDA: 

A fiscaliiaçllo do presente corrtrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Sec0Tetaria M.un.icipal de Educação, da Entidade Executara, d.o Conselho de Alimentação 
Escolar - CA B e outras cnti dadc:s d.csigoadas pelo oon tratanu: ou pc la Jcgís lação. 

.. ÁUSULA DÉClJ iA TERCEIRA: 

O prc$cnte conttato roce-se, ainda, pela chamada pública n.• 001/201&, pela Resolução 
CO/FND6 o• 026/2013, e ~as al.t~. e ainda pela Lei n• 8.666/)993 e pela.lei o• 
J J .947/2009, em todos os seus term.os. 

CLÁUSULA DÉClM.A QU ARTA: 

.Este Contrato poderá ser aditado a qua.lqm:r ti:mpO, mediante acordo formal entre a.s part~ 
resguardadas as $ua., CQndiçõe., CS$C11ciai,. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste oootrato deverão ser fonnais e expressas, por meio de 
cana, que somente terá validade ~e cnvi.ada medimtc registro de rcccbimc:ntu ou pur fax. 
transmitido pela.s partes. . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Cot1trato, desde qub obllervJda à 1fonnaíi:i:e.çlfo prelimiJtar li. sua cfet1vsção, por cllrt.a,, 
oonsoa.nte Cláusula Di!cima QuÍllta, poderá ser rescindido, de pleno direito., 
i11dcpendenh1ment.e de TIOtifícaçãu ou intocrpclaçiio judicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobsc.rvãucia de qualqller de suas co.11di9Í)e:S; 

e) por quaisquer dos motivo~ previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT]MA: 

O presonte contrato vigonmí. da sua assinatura at6 a r.:ntrcga. lotai dus produtoo mr.:dia.ntc o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 l de-d=mbro de 2018, 

CLÁUSULADÉCIMAOITAVk 

É competeote o Foro da Comarca da Comarca de Várzea Grande- PI, para dirimir qualquet 
controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, jll.9tos e contratados, assinam o presente instrume.nto em três vias de 
igual teor e form.a, na presença de. duas testemunhas. 

Tanque do Piauí-PI, 14 de maio de 2018. 

CONTRATAOO(S) (Individual) 

PREFEITO MUNICIPAL 

TF.STEMUNHAS: 

a) modifü.,a:r uni1"'1)ralmtlDtC o contndO pàril melhor adcqu;,ç.l.o às fjo11l ídàdcs de iotcrwsc 
público, respeitllndoosdíreíto doCONTR_ATAOO; 1, 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contrarual oo inaptidão da 
CONTRATADO; 

e) tiscalí:r.a.r a.e,nxoção docon1n11.o; 

d) aplicar sanções molivadas pela inexecuçilo 1.01al ou pa:n:ial do ajuste; 

-----------------

2. 
-----------------
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N.º 002/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇ.i\.O DE GÉNEROS AL]MENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A AUMENTAÇÃOESCOLAR/PNAE 

A Prefei1ur.o Municirpàl d<l T11.11que. do Pi;;uí, pe!ISO"- juri(lica de din:,ilO público, C(lrn .ede à 
Rua 1.0 de outubro, N.º 168, inscrita noCNPJ sob n.º 0l .612.61.6/0001-86, representada neste 
atl) pelo (a) Prefeit(> ("-) Municípoil, o (a) S•. (a.) Francisco Peteim dá Silvá Filho, d<;>ravWll<: 
dco.omi_oado CONTR.ATM'TB, e por OUtro lado José Maria de Abre11, agricultor faroiliar 
fornecedor in4ivíduill, residente e dc:m:ucilie.do na Av. Carvalho, stn - centro, CO) Tanque dt;a 
Piauí - PI, inscrim no CPF ""b n.0 833.880.873-34, doravante denomina.do (a) 
CONTRATADO (A), fundamentado, ~ disposiçõe$ da Lei n• l 1.947/2009 e da Lcí n• 
8.666193, e tendo em vi~ta o que consta .naeltamada Pública nº 001/ 20! 8, re,·olvem celebrar o 
pre ente conmto mediante 8iS el611Sulas que sei:uem: 
CLÁUSU LA PRTMETRA: 

B objeto desta contnuru;iio íl aquisição de G · EROS ALIMEN11CJOS DA AOR]CULTURA. 
FA.MJ.UAR í'ARA A lt.1\E fAÇÃO ESCOLAR. para alunos da rede de cifocação bá.~icil 
pública, vc•roa OE./PNAS, 1.• e '2!' semestres de 2018, descritos no quadro p,cvísto na 
ClãusuJa Q11artá, t.Odós dil ilél'H:do c:Om a é11amada públíca n.0 OOt/2018, o (J11id fiCíl fàzc11dt1 
parte intei1JBnte do preseoic co.ntrato, independentemente de enexaçil.o 0111 t_ransc.rição. 

CLÁUSULA SEOU DA: 
· l r " 

O CONTRATADO se c-0mprome1e a fornecer os gêoeros alímeotícioo d11 Agricu.ltu.ra FamíJí,.,. 
ao O'N"TilATANTE conforme descrito na Clàusul_a Qua1'1a deste. Contrato. 

C . ÁUSU A T RCETRA: 

O lí.mi1c indívídual de, venda de gêneros lll_i_mendcios do CONTRATADO, sert de até as 
20.000,00 (vint,: mil rea.is) por DA'P por ano civil, refértnte à SUíl produção, conforme il 

lcgi.slaçilo do Programa Nacional de AlimcntllÇilo Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos g.mcros alimcnlkios , D05 quantitativos dcscritoo abaixo (no quadro). 
de Gêneros Alimentício da Agricultuna Familiar, o (a) CONTRATADO (A) n:cebeni o valor 
tola! de R$ 2. 700,00 (dois mil e setecentos rca.is). 

e.) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante e.presentação do Termo de Recebimento 
e das No1as Fiscais de Ve.oda pela pessoa re pousável pela alim.entação no local de entrega. 
consoamc 1100,co deste Contrato. 

b) O preço de oquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura fomíliar e no cálculo do 
preço já devem es!ar imcluídas as despesas com fretl:, rocursos hum3JlO!I e materiais, assim 
coroo com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trebalh.isms e previdenciários e quaisquer 
outras despesa::' oco:ssárias ao cumprimcntó das obri.gaçõc:s dccom.'IltéS do presente contrato. 

Produ!O Unidade Quantidade Periodicidade Preço de Aquisição de Entrega 

P~Uni1'rio 
(divulgado .. PrcçoT l chamada 

públic ) 

Fava KG 100 Semanal 
10,00 (dez 1.000,00 (mil 

reais) reais) 

7,00(scte 700,00 
Feijão KG 100 Som.1118 roais) (selocento 

reais) 

Melancia KG 1000 Semana 1,00 (um real 1.000,00 (mil 
reais) reais) 

2. 700,00 (dois 

Valor Total do Contrato (doi, mil e setecentos reais) 
m.ile 

~ctcccnlos 
1 - 1 - - reais) 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decom:ntes do presente contralO oorrc:tão à. conta das seguintes doiaçõcs 
orçamen!ãrias: mçamento geral do mUDicípio no PR.OG. AUMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

O CONTRATANTE, llj)oo n)()Cbcr os docw·ncol08 d.:.,scrilól; na Clá'usulti Quarta, alific11 "a", c 
após a trdmitação do processo para Ín!itruçào e liquidação, efetuará o seu pagamento no Vlllo-i: 
correspondente à$ cnlrcgas do mês 11:ntcrior. 

CLÁUSULA SÉUMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de líbcnição de fllCW'S05 para pagllmcoto do 
CO ITRATADO, csuí. sujeito a pagamc.nto de multa de 2¾, mais juros de 0,1¾ ao dín, sobre 
o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONT RAT A r se compromete em gu3fdaT pelo p!lrl.o estabelecido no § 11 do artigo 45 
da Rcsotução CD/FNOE n" 26/2013 as cópias d~ otas Fiscais de Olmpra, os Tcnnos de 
RecebunentO e Aoeitabi.lidade, apresentados 0,as preSlações de conta.,, bem oomo o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimen.tícios da Agricultura Fll.lllili.ar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

.É de c.xclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CO rfRAfA TE ou a terceiro~, decorrente de sua culpa ou dolo na execuçiio do conlrAto, 
não excluiado ou reduzindo cslll. respon abilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA; 

O CONTRATA E em raiào da supremacia do interesse públ.ico sobre o.~ iote~es 
particulares poderá: 

a) modjficar unfürteral_mente o cootrato para melhor adequação às fimdidades de inten:5se 
público, respeítando os direitos do CONI'RA T ADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de ínfração coo1rarual ou inaptidão do 
CONl'RA T AbO; t- f-

c) fiscalizar a execução do contra1o; 

d) aplicar sanções mot111adas pela incxc.cução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que o C0 RATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar c:anictcrizada culpa 
do CONTRA'I'ADO, deverá r~peitar o equilibrio cconômico-füm.occiro, gal8Iltiudo-lhc o 
aumento da remuneração rospccliva ou a indénização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJMEIRA; 

A rouUa aplicada apóf, regular procei-'10 adroinisttatí.vo podmá sei: de.<1coolada 00• pagameotoi; 
eve.ntualmeote devídos pelo CONTRATANTE ou, qua11.do for o Cll.'io, cobradajudícialmente. 

CLÁUSULA DÉCJMA srou DA; 

A fisc&li:ução do preseote contrato ficará 11. carco do re pectivo fiscal de co111nt10, da, 

Secretaria Municipal de EducoçãQ, da Entidade Execu1oro, do Conselho de Ali mentação 
Escolar • CAE e outras entidades dei;ignade.s pelo oootra1ante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA: 

O presente con1rnto rege.se, sinda, pela cliámada públíca n. • 001/201&, pela Resolução 
CDIFNDE n• 026/20l3, e SUllS alterações, e ainda pela Lei nº R.666/1993 e pela Lei n• 
l l .947/2009, cm todos os !lalS tcrmrn,. 

CLÁUSULA DÊCJMA QUARTA; 

E.ste Contrato poderá ser aditado a qu.akjuer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
re&guardadas as ~ua.s condiçõe;S c:s.~cnciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QmNTA: 

As comunicações com origem nef<te contrato deverão ser formais e expre._ as, por meio de 
car1a, que somc1:1te terá validade se enviada mediante ccgistro de recebimento ou por fax, 
tTan\m itido pela..~ parteR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contraiu, desdo que observada à formalização preliminar à sua efetivaç.ão, por carta. 
cun:roimLC Clliusula. Dtcima Quir,la, podcrli ser =it1didu, de plc,,o dírei10. 
indcpc11dco.temcnte de notificação ou iotcrpelação judicial ou c1'tnljudicial, nos . eguintcs 
casos: 

a) por BC-Ordo entre a.~ rme~; 

b) pela inobservância de alqur.:r õc ~uas condiç&s; · 

e) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTlMA: 

L 

O presente contrato vigorarà da sua assineiura et~ e entrega tOllll õos produ.t~ mediante o 
cronogremaapresencado {Cláusula Quarta) ou a1é 31 do dezembro de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

É compelente o Foro da Comarca da Comarca de Várzea Gn1nde - Pl, pa:ra dirimir qualquc.,c 
controvérsia Q,u.e s,c. originar deste conl:rato. 

E, por estarem a! im, jlL'rtOS e rootrallldos, a.55inam o pre ente im.1rumento em lri\s vias de 
igual teor e formo, na pre!!ença de dua~ te.<1temunha~. 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEl'1'URA MUNICPAL DE TANQUE DO :PI AUÍ 

Tanque do Piauí-PJ, 14 de maio de 201 R. 

CONTRA TAbO(S) Qndividual) 

PREFEITO MUNlCTP AL 

TESTEMUNHAS: 

L -----------------

2. -----------------

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFETU RA MUNlCPAL DE TANQU1E DO PIAUf 

SECRETARIA MUNIOPALDE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N.º 003/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS Al]MENTÍClOS DA AGRIC LTURA 
FAMILIAR PARA A AUMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

A Prefeitura Municipal de Tanque do Piauí, pes._'IOa juridica de direito público, com sede à 
Rua 1° de ou!Ubro, N.• 168, inscrita noCNPJ sob n.0 01.612.616/0001-86, repre~en.tada nel';te: 
ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a) Francisco Pereira da Silva Filbo, doravante: 
de1Jominado CONTRATANTE. e por outro lado Odi1Jelson F erreini de Sousa, agricultot 
familiar forncoo:lor individual, residcn.tc e domiciliado na R11a Projeta.da - - ceotrO, em 
Tanque do PiauJ - PJ, imcrito no CP:F sob n.• 022.542.263,80, doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçôe!I da Lei n• 11.947/2009 e da Lei n• 
8.666193, e tendo em vista o que c-OBSta na Chamada Pública n• 00112018, resolvem celebrar o 
presente coutnUO mcdiaotc ais chíusu.lais que scg11cm: 

CLÁUSULA PRlM.EIRA: 

É objeto desta cootratação a aquisição de 0:Ê.NEROSALIMENTÍCIOS DA AGRICULT RA 
FA DLIAR PARA ALlt,,{E 'AÇÃO ESCOLAR, pa.ra allll!os da rede de educação básica 
püblka, verba F Dl:JPNAB, L" e 'Z' semestres de 2018, dei;crilos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acocdo com a chamada pública o.º 001/2018, o qual fica fazendo 
parte integrante do preseote colllrato, indep:ndentemeote de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA S.I!CU DA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gênero.'\ alimentícios da Agricullúra Familiar 
ao CONTRA TAN11E coafonne descrito lia CIIÍllsula Quarta.deste Contraio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limiie individual de venda de g8neros alimentlcios do CONTRATADO, sera de até RS 
20.000,00 (vime mil re~) por DAP por amo ciVJl, referente à sua produção, conforme 111 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA Q ARTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimenlícioo, nos qu:wtibltivos dcscritóS abaixo (no quadro). 
de Oênc~)s AlimooLícios da. Agriooltura. Familiar, t) (a) C0 RATADO (A) ruceberá o Villor 
total de RS 12.600,00 (doze mil e .ciscentos reais). 

a) O rcccbhncnto das mercadorias dar-se-á mediante aprosenuç-ão do Tcnno de Recebimento 
e da<. Ota<; Fi,cai!\ de Venda pela pe. soa re. [IOn!lável pela alimentação 0,0 local de entrega. 
ocmsoante ani.xo clc$re Contrato. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agriculturn familiar e no CIÍloulo do 
preço já devem estar incluJdas as dc:!!pcsas com frclc, roournos hulllllnoo e matcriaili, a sim 
c.,mo com o~ encargos :fi6Cllis, sociiris, comcn;iais, 1ral,e.lhi~ e pnwidcnc:iári.os e qllllisqucr 
outras despesas ncocssárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do prescn.tc contrato. 

Produto Unidade Quantidade Periodicidade 
PRÇO do Aquisição de trep 

Preço Unitirio 
(diwlpdona 

Pn:ço Tofal chamada 
pública) 

Fava KG 100 S.1:-manal 10,00 (de:1; J .000,00 (bum 
Verde reais) mil reais) 

3,50 (t?& reais 
1.750,00 ( mil 
e setecentos e Abobora KG 500 Scm11»a e cinqucn1a cioquenm centavos) 

reais) 

3,50,00 (trê.~ 
2..450,00 (dois 

mil e 
Mw;axcira KG 700 Sem11011 reais e quatroccnto~ e 

cio.qucnla cinqucnla centavos) 
rcaL~) 

1 
, 

O)O(dez 
100,00 (ocm 

Quiabo Unidade 1.000 Semanal - reai~) centavos) 

Mllho 5.000,00 

Verde Unidade 5.000 Semana l,00 (um real) (cin.co mil 
reais) 

o,~o J 50,00 ( cento e 
Pimentão Unidade 300 Simanal (cinquenta cinquenta 

centavos) reais) 

Cheiro 3,00(três 300,00 

vi:nle 
Maço 100 &:ma.na! 

n:ai.,;) 
(tre~to..<I 

reais) 

Feijão 
Kg lOO Semanal 10,00 (dez 1.000,00 (hwn 

verde reais) mil reais) 

6,00 (seis l.200,00 ( mil 
Farinha Kg 200 Semanal reais) edu~c:ntos 

n:a.i!I) 

)2.60000 

Valor Total do Contntto {doze mil e seiscentos reais) (doz:c mil e 
~eiscenlQ!I 

reais) 

CLÁUSULA QUJNTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta . das seguintes dotações 
orçamen1ári.as: orçameoro geral do muoic!pio no PROG. ALlMENTAÇÃO eSCOLAR -
PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA; 

O CONTRATANTE, apó. receber os documento,i descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e 
apôs a tramitação do processo para instrUçlio e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
c.,rrespo:ndente às entregas do mês an1erior. 

CLÁUSUlA SÉTIMA: 

O CONTRATANTB que não seguir a forma de liber3',,'iiO de TeCIIJSóS p8T8 pagamc:.'lltO do 
CONTRATADO, está sujeito a pagameoto de mullll de 2%, mafa juros de 0,1% ao d ia, ,obre 
o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CO TRATA e. se }ompromete Cl'.11 guardar pelo prszo esmbelei5idô oo § l l do anigo 45 
da Rcsotução CD/FNDE n" 26/2013 as cópi.as das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceítabilidade, 11presen1ados na.~ pre~~ de conlll!., bem como o Projeto de 
Venda de Gênel'Oll Alimcnticios da A$ficultura Familiar para Alimentação Esoolar e 
documentos ane.xos, estando à dísposição para comp1ovação. 

CLÁUSULA NONA: 

É de oxclusiw n:Sponsabil idade do CONTRATADO o n:ssaFéimtnto de da.nos causados ao 
CO TRATANTE ou a lerceiros, decorrenle" de sua culpa ou dolo na execuç§o do co.ntrato, 
não excluindo ou reduzindo lli$ta respon$a.bilidade à fiscalização, 
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ESTADO DO PIAUf 

PREFEl'1'URA. MUNICPAL DE TANQUE DO PIAUf 

CLÁUSULA DÍ!GIMA: 

O GO TRAT A E. em r.ai'i.,) da su11remacill do inleres.se J1úbl icQ sobre e;,;; inlere.s~e.• 
particulam. podwá: 

a) modificar uniMcralmcnlc o ccntralo para melhor adeqllllÇ'io às final idades de intcn::ssc 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) nl:Séi_ndir unílatcr.-Jmcnm o cuotnd(>, no• élL'l(m de, i_nfrr,ção c,:mtran1al ou inapti,dik; do 
CONTRA '.f ADO; 

e) fiscalizaT a execução do conwto; 

d) apl ieauançõe!I motivada• pela in.execuçio 1Qlal ou pucial do aju• te; 

Sempre que o CO TRATANTE altem ou rescindir o comrato sem restar cU11Cterizada culpa 
do CONTRATADO, deverá n:~pcilm- o cquilibrio ewnômico-fimsnceiro, l!llraDtimlo-lbe a 
aumcn.to da remuneração respectiva ou a indenização por despcsu já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRJM:EJ'Rk 

A m ulli, aplicadá lípós rtllUlár processo &droi_nistni.tivo poder! ser descontBdíl dos pagi,_mcnto, 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmenle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

A fiscaliz.açã,_, 1k, preseotll> c ,,nmto ficará " c,;rgo do rcspt,ctívo fi.""8] de ctmt,:ato, dá 
Seom!aria Municipa.1 de Educaçüo, da _ ntidade ~ utoru, do Conselho de Alimentação 
E scolar - CAB e outras cruidadcs designadas pelo contratante ou pela legislação, 

CLAUSULA DflCJMA TERCEIRA: 

O p<esént1: é()Jrlnttó rci.-c-sc, amdà, p(:ht chamàdà públicil n.• 001/20 18, pela R<::sóluçilo 
CDIFNDB nº 026/2013 t-. e !>"lias alteraçoos, e ainda pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n• 
I I.94712009. cm todos 03- us tcrmOSc 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

- stc CóTTU'llto poderá sa- aditado a qualquer tempo mcwaotc ítCOrdo for:mal entro as pqirtcs. 
resguardadas as suas oondíçõçs essenciais. 

CLÁUSULA DflCIMA QUIN"JA; 

As comunicações com oógcoo neste c-0oi:m10 deverão ser fomuus e expressas. por meio de 
ca.ràl, que so.menlc terá validade e enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas p41,rlc 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : 

.Este Coou-ato, desde que observada à fonnali,;aç[o preliooinar à sua efetivação, por cOJ1:ll. 
coasoa»tc Clé.usula Décima Quinta, poderá ser rcscindid.o, de pleno direito, 

indepcodcDU:mo:otc de notificação 0 11 intcIJ)(llaçio j udicial ou extrajudicial, nos seguintes 
casos: 

a) por acordo entre as pllJlcs; 

b) pela inob$el'Vâncía de qualquer de sua.5 condições; 

e) por qua.isq_uer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O preRente contrato vigorani. da ,~ua a.<1.~!11111\J!ra até a entrega LQtal do~ produto,1 mediante o 
cronognuJ1a ap~ enfado (Cláusula Qu1lflll) ou até 3l de dezembro de 2018, 

CLÁUSULA DÉCIMA OffAVA; 

É competente o Foro da Comarca da Colil8!Ca de Vârzea Grande - PJ, para dirimir qualquei: 
controvérsia que se originar deste co.ntrato. 

E:, por estarem assim, justos e contratados, BllSinam o pre ente i1\Stl'Uroe11to em irês vias de 
igual leor e foroia, na p.:esença de duas teste:m.uohas. 

Tanque do Piaui-PI, 14 de maio de 2018. 

CONTRATAOO(S) (Individual) 

PIIBFEJTO M1J'NJCJP AL 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________ _ 

2. -----------------

1 ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 

Praça Santa Teresinha, s/n -Centro • E-mail; prefeituravb@hotmail .com 
CNPJ Nº ◄1.522.103/0001-07 • Fonelfall: (0M89J aSS◄-1194 
CEP: 6◄.773-000 VÁRZEA BRANCA - PI. 

RESENHA DO 2' {SEGUNDO) Termo Adllivo ao Conlrato de Prestação de Sentços, de 02 de 
Janeiro de 2017. 

COf\T RATANTE: Prefoj!um Municipal de VÁRZEA BRANCA- PI, inscrit• nu CNPJ aº 
41.522.101/0001-07. ,itulidn na Pniç;, &1111• Te""sinbil, s/n - Centro - VÁRZEA BRANCA - PI, 
represe11mclo pelo seu seu Prefeito Murucipal, o !!é;nhor lDEVALDO RIBEIRO DA SILVA, po.ruidor do 
CPF n• 274.085.233-91 , residente e domiciLi.ado oa cidade Vér,e. Bta11Câ - Pl, dor.minte denominada 
CONTRATANTE eu <'111~ GAUCO ' - Con,iultoriu Conti\ool EIRELI - EPP, iu,;critu nu CNPJ ,;ub u 
n• 07. 191.899/0001-16, oo,n erulereço na RW1 Súulll Lu:till, n• 2470 - Bairro Piç;,rru - CEP: 64.00 1-400 -
Teresi,ra - PI, repn.-.tt\llido pel• :senhoru CO CEIÇÀO DE MARJA ME DES E. SILVA, brusileiru, 
solteira, C.:>lllobilislo, registro "º CRC-PI n• 3.083 e CPF n• 2 7.2-04.153-2-0, doravante dcoominado 
CONTRATADO, re;idente e domieilioda em Teresina - PI. ~ Rua Professor E.lia Totre$, n• l365 - Apt•. 
403, CEP: 64:052- 160 - Bairro Silo Cri lúvilo, na forma ela leó, celebram entro si o ECUNDO TERMO 
ADI JVO conforme a previ ,o contida no anigo 57, U, dll Lei n" 8.666/1993 e cláusula cooll'atual, de 
acordo com fl cláu ula e condições a eguir enumeraoo : C USULA J'Rl lElRA - DO OBJETO E 
DO PRAZO: Este Termo Aditivo WlJ por obje1o a prorrogação da vigêJlCia contratual pela segunda vez, 
por m1tis 12 (doze) meses do Cootral.o de Prestaç,'!o de rviços, oelebro.do e111 O de Janeiro de 2017, 
vi nculado ao Proce o de lnexigibilidade, el!lendendo su• vlgend • ATê: 3111212019. conforme previsto 
no ort. 57, 11, d• Lei n• S.666'93 e çlá11~µlo wntrat11ol , O contrato celebrado entl\l a emp- t,pra 
citada e a Prcfeil11ra Mu11icipal de VÁRZ.l!A BRA ' A - PI, tem como objeto a PRESTA~ÃO OE 
SERVlff?:'l POR TFMPO DETE:RMlNAOO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA T :CNIOO 
OONTíUT. PARA A PR FEITT IRA OE VÁR7.EA l3RA CA - PI conforme propo 1a de aditivo e 
document(I.S em ánCx(I. ÇJ.ÁlJSULA SEGUNDA - DA ~f0TIVAÇÃ0: A almráÇio CQntratulll ol!jeto 
dc!lte Termo Aditivo foi pactuada com a anuência da;, partes envolvida,, p~er.·ando-se (I.S cguin~ 
priacípiM: Supremacia do lnterci se Público, Compatibilidade d& Prop(ma com os l"teç PraticadM no 
Merc.ado e Manutenção dM Concliçõe~ de H,bi litaç!o e Efociência. CLAUSULA TERCEIRA - DO 
VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Senl matttido, a principio, pela CONTRATADA 08 
pre~ OOn!lílntt>i do contrai\'.> inicial, . endo que à CONTRATANTE pagara A CONTRATADA pel(I.S 
= iços t&:nico de coru ultoria condbi l, o valor mcn!ial dé R 8.S00,00 (Oito mil e quiahtnlos rêili) 
mcnuic1, de acordo c,im a propOSt!! do conua10 inicial, tOlthnndo valor ç)ol»J aditi,-ado cm R$ 
102,000,00 {Cuto t dois mil reais). O pagamea10 senl efclll2do mediante a apr=ntaçilo da nota 
fi!1Callfa1ura e ai.e.irada a efetiva realização dos serviç08 pelo setor compctcmc, atravé8 de tran.1ferência 
bancária diretamente para a conta indicada pela contratada. CLÁUSULA Q ARTA • DOIS 
RECURSOS ORÇA IENTÁRJOS: Os rocurs08 _pua c:o:ecuç!o deste aditivo, concrao â conta de 
recursos consiEl!lados no ORÇAMENTO GERAL 201 , Font~: FI'MIREC PRÔrRIOS, nas rubricas 
orçamen1lirias com: pondcntcs. CLÁ S LA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Fícam ratifi~as todas 
as cliusulas e condições do comnco originai que □ i!o tenham sido alteradas tác:ita ou expressamente por 
este instrumento. VÁRZEA BRANCA· PJ, 28 de Dezembro de 2018. IDE-VALDO RJBEl.RO D 
Sl LV - l'Niíeito Muniejpal e CONCEJÇ" O DE MARIA ME DES E SILVA - pcla empresa 
c<>ntt'lllíl~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
Praça Santa Teresinha, s/n -Centro• E-mail: prefeituravb@hotmail.com 
CNPJ Nº 41.522.10310001-07 • Fone/fax: (Oxx89) 3584-1194 
CEP: 64. 773-000 VÁRZEA BRANCA - PI. 

RESENHA DO 29 (SEGUNDO) Termo Aditivo ao Contrato n2 001.0201/ 2017, de 02 de 
laneiro de 2017. 

CONTRATANTE: Prefeltura Mu_Bici pal de VÁRZEA BRANCA· PI, insaita no CNPJ nll 41.522.103/0001--07, 
situada na Praça Santa Tereslnha. s/n • Centro - VÁRZEA BRANCA - PI, representado pelo seu seu Preíeito 
Munlcipal, o senhor IDEVALDO RIB~RO DA SILVA, ponador do Cf'F no 274.085.233.<H, residellte e 
domiciliado na cidade Várzea Branca - PI, doravante denominada CONTRAI ANTE e AL-EXANDRO DA SILVA 
MACEDO, lnscrito oo CNPJ sob o ng US41.361/0001·6t por seu represenlaJlte legal, doravante 
denominada CO TAATAOO, na forma da lei, celebram entre si o SEGUt400 TERMO ADITWO conforme a 
previsão contida no artigo 57, li. da Lei n; 8.666/1993 e da cláusula contratual, de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas: a.ÁUSIILA PRIMEIRA- DO OB(ETO EDO PRAZO: Este Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação da Vigência co1tttarual 1)411a scg1111da 1•ez. por mais 12 (doze) meses do Co111Ja10 n• 
001.0201/2017 celebrado em 02 de 1Meiro de 2017, vinculado ao Proresso de lne,xigibilidade n~ 001.1/2017, 
estendendo sua vigência até 31112n01'.l conforme previsto oo ar-t. 57, U, da Lei 1111 8,666/93 e cláusula 
rontral:D.al. O contrato celebrado entre a empresa supra citada e a Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA 
- P~ tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE ASSESSORIA IURÍDICA E CORRESPONDENTES 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PARA A PREFEITURA DE VÁRZEA BRANCA - PI. O.ÁIJSULA 
SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A alteração contratual objeco deste Termo Adillvo íol pacwacla com a 
anuência das panes envolvidas, preservando.se os seguintes prinápios.: Supremacia do Interesse Público, 
Compatibilidade da Proposta com os Preços Praticados no Mercado e Manutenção elas Condições de 
Habllita~o e Efidêttcia. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: Serâ mantido 
pela CONTRATADA os preços constantes cio contrato inlcial, sendo que a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA pelos serviços especializados de advocacia, o valor mensal de RS 7.000,00 (Sele mil reais) 
mensals, de acordo com proposta do contrato inidal, totaliZIDldo valor global adltlvado em RS 84,000,00 
(Oitenta e quatro mil reais). O pagamento será eFetu.ado mediante a apri!Senta~o da nota fiscal/fatura e 
atest1da a eíeliva r-ealiiação dos serviços pelo setor ct;lnJ petente, através de transferência baocária 
dlrn tamente para a conta indicada pela contramda. CI.ÁJJSUl.A QUARTA • DOS RECIIRSOS 
ORÇJ\MEm'ÁRIOS: Os reoursos para exeaição desie aditivo, oorrerã.o à ct;lnta de recursos consignados □o 
ORÇAMENTO GERAL 2018- Fonte: FPM/REC PRÓPRIOS, Bas rubricas orçamentárias correspondentes. 
CLÁU IJLA QOrNTA • DA AATIFlCAÇÃO: Ficam ratificadas todas as dáusulas e condições cto contrato 
origlnal, que □ão mnha_m sido alterad.as tlcila ou expressamente por este instrumento. VÁRZEA BRANCA· 
PI, 28 de Dezembro de 2018. IDEVALDO R[BElRO DA SILVA - PREFEITO MIINIIPAL e 
ALl!XANDRO DA SILVA MACEDO - P!lLA Empresa com tratada. 


